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SEÇÃO JUDICIAL 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIO: WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA 

Pautas 
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 20 

20ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL 
  

Serão julgados pela 1ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em 
conformidade com o Regimento Interno e Resoluções n° 7-PRESIDÊNCIA/ASPRE (DJ 4699, pág. 54, de 18/3/2020) e n° 
13-PRESIDÊNCIA/ASPRE (DJ 4756, pág. 54/55, de 22/6/2020), em sua 20ª Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins com data de início no dia 13/11/2023, às 00h e término no dia 
20/11/2023, às 23h59min, os feitos abaixo relacionados. 
Havendo previsão regimental de sustentação oral será admitido o pedido formulado diretamente nos autos ou no campo 
próprio do sistema e-Proc (ações ð pedido de preferência/sustentação oral) desde que tempestivamente, ou seja, até à 
0h min do dia 13/11/2023, início da sessão virtual. Os processos com pedido de sustentação oral serão retirados de 
julgamento e incluídos em mesa, independentemente de publicação, para julgamento em Sessão Ordinária Presencial 
no dia 21/11/2023 às 14h, devendo o(a) representante judicial comparecer no Plenário da 1ª Câmara Criminal localizado 
no 1º Andar do prédio do Tribunal de Justiça, Praça dos Girassóis, Palmas/TO. Em caso de não comparecimento do(a) 
representante judicial, o processo será julgado no Plenário Virtual sem sustentação oral. 
O acompanhamento da sessão virtual se dará através do sítio eletrônico do site do Tribunal de Justiça do Tocantins 
(www.tjto.jus.br), bem como no canal do Tribunal de Justiça do Tocantins no YouTube 
(https://www.youtube.com/channel/UCwYSFLBgmduVJ9wAwK9xuBg). 
  

FEITO(S) DO DIA 
  
1-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO EX-OFÍCIO N° 0012811-13.2023.8.27.2700. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
RECORRENTE: LEONARDO OLIVEIRA MENDES. 
ADVOGADO: ROGER WILLIAM AMARAL BARBOSA MORAIS. 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
2-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001101-84.2023.8.27.2703. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: MARCELIM PINTO DE ALMEIDA. 
ADVOGADOS: ANDRESSA FERNANDES PEREIRA E ELAINE PEREIRA DE ARAUJO. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ANANÁS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
3-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001144-16.2023.8.27.2737. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: D. A. N. 
ADVOGADO: HÉLIO LUIS ZECZOKOWKI. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
4-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0012310-59.2023.8.27.2700. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
RECORRIDO: BRUNO MILHOMEM DE SOUSA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DE DIANÓPOLIS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
5-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006366-76.2019.8.27.2713. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY VILLAS BOAS. 
APELANTE: GLAUCIONE DOS SANTOS ALMEIDA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA 
  
6-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000882-84.2023.8.27.2731. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: A. C. L.. 
ADVOGADO: ROGER WILLIAM AMARAL BARBOSA MORAIS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
7-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000355-23.2018.8.27.2727. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: CLEITON HENRIQUE RODRIGUES BARREIRA. 
ADVOGADO: DAVID DE SOUZA RODRIGUES. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE NATIVIDADE. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
8-APELAÇÃO CRIMINAL   N° 5000098-15.2011.8.27.2740. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY S. VILLAS BOAS. 
APELANTE: JOVEILSON MENDES DA SILVA.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ  DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TOCANTINÓPOLIS.  
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA 
  
9-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000770-55.2021.8.27.2709. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: EDUARDO SANTANA LIMA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
10-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0016305-96.2022.8.27.2706. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: GUILHERME DA SILVA. 
ADVOGADO: WILSON GONÇALVES PEREIRA JUNIOR. 
APELANTE: ROSEANA MARTINS VIANA. 
DEFENSORA PÚBLICA: SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
11-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002144-55.2021.8.27.2726. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTES: EMERSON RODRIGUES DA SILVA E THIAGO PEREIRA COSTA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MIRANORTE. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
12-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002224-74.2021.8.27.2740. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELANTE/APELADO: WANDEIR CAETANO DA SILVA JUNIOR. 
ADVOGADOS: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE ARAUJO NETO E ALLYSSON CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TOCANTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA.  
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13-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0017842-24.2023.8.27.2729. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE: ANA CAROLINA ARAÚJO MOURA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA. 
  
14-APELAÇÃO CRIMINAL  N° DO PROCESSO0034609-74.2022.8.27.2729 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY S. VILLAS BOAS. 
APELANTE: GISELE FERREIRA REIS.  
ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ  DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS.  
COLEGIADO: 1ª TURMA JULGADORA 
  
15-RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013150-69.2023.8.27.2700. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
R3CORRENTE: VANDEILSON LIMA BATISTA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
16-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001261-52.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: A. R. F.. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
17-RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013152-39.2023.8.27.2700. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
R3CORRENTE: RONALDO DA SILVA CARDOSO. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
18-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0011413-33.2021.8.27.2722. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: EDIVAN SILVANO ARRUDA. 
ADVOGADO: EZEMI NUNES MOREIRA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GURUJPI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
19-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000100-47.2017.8.27.2712. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: ADAO FIRMINO DOS SANTOS. 
ADVOGADOS: MAURICIO CORDENONZI E ODEAN DA SILVA LIMA QUEIROZ. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
20-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002790-79.2022.8.27.2710. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: RODRIGO LIMA DOS SANTOS. 
DEFENSORA PÚBLICA: SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN. 
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APELANTE: WEMERSON SILVA DE OLIVEIRA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
21-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5000006-11.2008.8.27.2718. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: EVALDO DE OLIVEIRA GOMES. 
ADVOGADO: JOÃO FERNANDO NOGUEIRA ALVES E THOMAS JEFFERSON GONÇALVES. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE FILADÉLFIA. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
22-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000843-69.2018.8.27.2729. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: J. E. F. B. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELANTE: T. D. C. P. 
ADVOGADO: THIAGO D'ÁVILA SOUZA DOS SANTOS SILVA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
23-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0004313-29.2022.8.27.2710. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
24-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003930-22.2020.8.27.2710. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: LEDIMILSON SEVERINO ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS SILVA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: LEILDE SEVERINO ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JOSÉ FÁBIO DE ALCÂNTARA SILVA. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
25-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000014-78.2020.8.27.2742. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: V. D. J. P. 
ADVOGADOS: CELIA BATISTA DE MORAES E JOHN KAIO MORAIS LEITE.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE XAMBIOÁ. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
26-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000999-15.2021.8.27.2709. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA  RIBEIRO PRUDENTE. 
APELANTE: I. C. S. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS.  
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
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27-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000224-60.2023.8.27.2731. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: M. A. D. O. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
28-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0046401-59.2021.8.27.2729. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: LEONARDO BATISTA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
29-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000994-22.2023.8.27.2709. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: D. R. D. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARRAIAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA. 
  
30-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0019405-53.2023.8.27.2729. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: GLEIDSON DIAS BATISTA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
31-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001980-86.2023.8.27.2737. 
RELATOR: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE: WNILKEN SARAIVA RODRIGUES. 
ADVOGADO: PAULO NETO RAMOS DA SILVA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
32-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002519-97.2023.8.27.2722. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA  RIBEIRO PRUDENTE. 
APELANTE: D. R.  S. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
33-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002043-13.2014.8.27.2710. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTES: A. L. D. S.   E   W. D. S.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELANTE: J. G. D. S. 
ADVOGADO: ANTÔNIO IANOWICH FILHO.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
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34-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001959-80.2022.8.27.2726. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA  RIBEIRO PRUDENTE. 
APELANTE: C. D. A. M.  D. S. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MIRANORTE. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
35-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000083-77.2019.8.27.2732. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE: ANTONIO DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO: LUCION FLORES DE OLIVEIRA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARANÃ. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 

  
36-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001689-12.2019.8.27.2710. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA  RIBEIRO PRUDENTE. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: E. C. S. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
37-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0009814-57.2023.8.27.2700. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.  
RECORRIDO: ANDREILSON DA MOTA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUATINS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 

  
38-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000338-93.2022.8.27.2711.  
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: W. G. D. J. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA  VARA  CRIMINAL DE ARRAIAS.  
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
39-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001229-87.2017.8.27.2712.  
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: PEDRO ALMEIDA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 

  
40-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010872-95.2023.8.27.2700. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
RECORRENTE: JOSIEL PEREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADOS: ALEANDRO SILVA DOS SANTOS E BRENA SOARES DE CARVALHO. 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚIBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ANANÁS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
41-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002576-88.2022.8.27.2710. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: RAQUEL DE OLIVEIRA ALCANTARA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.  
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 2ª ESCRIVANIA DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA  
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42- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0011446-21.2023.8.27.2700. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: ISAAC FERREIRA DOS SANTOS.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
43-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0036767-39.2021.8.27.2729. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: GENILTON FERREIRA REIS.  
ADVOGADAS: IONA BEZERRA OLIVEIRA DE ASSUMCAO E RAYSSA CARDOSO DA SILVA COSTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
44-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0004394-05.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.  
APELADO: M. D. A. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
45-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0003265-70.2020.8.27.2721. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: G. D. S. C..  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAÍ. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
46-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003561-41.2020.8.27.2738. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: JOSÉ CARLOS GRISOSTOMO DE SOUZA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚIBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
47-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0012205-44.2018.8.27.2737. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: JOSIVALDO DE JESUS.  
ADVOGADO: LUIZ OTAVIANO DE VASCONCELOS CAMPOS.  
APELANTE: MARCOS PAULO DE JESUS.  
ADVOGADOS: WELBERTH LACERDA NORONHA, AMANDA PEREIRA RODRIGUES, ARTUR RABELO RESENDE E 
RAIMUNDO NONATO NORONHA ALVES. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
48-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0004259-83.2020.8.27.2726.  
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: NATAL ROCHA MOREIRA. 
ADVOGADO: PEDRO IVO RIBEIRO DA SILVA. 
APELANTE: WANDERSON RIBEIRO DA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CRIMINAL DE MIRANORTE.  
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
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49-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010727-65.2016.8.27.2706. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: EDIVALDO DE SOUSA XAVIER.  
ADVOGADO: MANOEL DIEGO CHAVES OLIVEIRA QUINTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
50-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002471-14.2022.8.27.2710. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: I. R. P.. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚIBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA JULGADORA 
  
51-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001473-73.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: IZAIAS FERNANDES DA SILVA.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
52-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0042656-37.2022.8.27.2729. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE: EDMILSON FERNANDES VALADARES.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
53-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0020123-84.2022.8.27.2729. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: H. D. S. B.  
ADVOGADOS: IAGO AUGUSTO SANTOS MARINHO SOUSA, ZENIL SOUSA DRUMOND E GABRIELLE SOUSA MARQUES.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: D. B. D. S. 
ADVOGADOS: EDILMA BARBOSA DA SILVA, DÉBORA BARROS DA SILVA E TARSIS BARRETO DE OLIVEIRA. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 3ª TURMA JULGADORA 
  
54-APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0015629-85.2021.8.27.2706. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: P. A. C.  C.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO  DA  VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DE 
ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
  
55-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003210-21.2022.8.27.2731. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
APELANTE: RONNIE DO NASCIMENTO CARDOSO.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
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56-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0006726-76.2022.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
APELANTE: E. L. P.  
ADVOGADO: MARCELO RODRIGUES DE CERQUEIRA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
  
57-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005112-88.2022.8.27.2737. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
APELANTE: S.T.P. representante de R. D. S. T. C..  
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: U. D. S. P.. 
DEFENSORA PÚBLICA: SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
  
58-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004032-03.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
APELANTE: A. D. S. R..  
ADVOGADOSS: GERVANIO BARROS GOMES E MATEUS NUNES DE ALMEIDA RIBEIRO. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
  
59-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000887-36.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
APELANTE: D. B. S. 
DEFENSORA  PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZO DA ESPECIALIZADA NO COMBATE Á VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E CRIMES DOLOSOS 
CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 
  
60-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0009414-63.2022.8.27.2737. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MARCELO ALVES SARAIVA. 
ADVOGADOS: PRISCILA ERNESTO ARAGÃO E CRISTIAN TRINDADE RIBAS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PORTO NACIONAL. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 

  
61-APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0000958-38.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: DANILO RODRIGUES NERES. 
ADVOGADOS: GERVANIO BARROS GOMES E MATEUS NUNES DE ALMEIDA RIBEIRO.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO  DA  1ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA 

  
62-APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0002089-48.2023.8.27.2722. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: A. L. X. 
ADVOGADO: WAGNER LOPES DE CARVALHO. 
APELANTE: R. D. S. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO  DA  VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO: 4ª TURMA JULGADORA  
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63-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0018054-50.2020.8.27.2729. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: J. D. R. L.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DE 
PALMAS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
64-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000637-42.2019.8.27.2722. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE  ALMEIDA. 
EMBARGANTE: UMBERTO FERREIRA DA SILVA.  
ADVOGADO: PLÍNIO NÓBREGA BORGES DA CONCEIÇÃO. 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REFERENTE: ACÓRDÃO DE EVENTO 42. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
65-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0012490-75.2023.8.27.2700. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
EMBARGANTE: CARLOS ALEXANDRE BATISTA FERRAZ. 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA. 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REFERENTE: ACÓRDÃO DE EVENTO 25. 
COLEGIADO: 1ª CÂMARA CRIMINAL 
  
66-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0005030-68.2023.8.27.2722. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE: FELIPE MOREIRA SIEL. 
ADVOGADAS: ELZA DA SILVA LEITE E MIKAELLY TRIGUEIRO REIS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.   
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
67-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0013145-47.2023.8.27.2700. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
RECORRENTE: JOSÉ FRANCISCO SOUSA MACÊDO.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
68-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002391-77.2023.8.27.2722. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: J. V. D..   
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
69-APELAÇÃO CRIMINAL  N° 0001638-26.2019.8.27.2734.  
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: MICHAEL PEREIRA DOS SANTOS. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO: MINISTERIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA  VARA CRIMINAL DE PEIXE.  
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
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70-APELAÇÃO CRIMINAL  N° 0000439-63.2023.8.27.2722.  
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO: R. B. A. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
71-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0017185-58.2018.8.27.2729. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: ULISSES DA SILVEIRA ARRUDA FILHO.  
ADVOGADOS: AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS E RAISSA BARCELOS FERNANDES DE MEDEIROS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
72-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0001915-15.2022.8.27.2709. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.  
APELADO: MILSON DA SILVA GUEDES JUNIOR. 
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARRAIAS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
73-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0002117-23.2022.8.27.2731. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE  ALMEIDA. 
APELANTE: J. B. P. M.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
74-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0031506-59.2022.8.27.2729. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE  ALMEIDA. 
APELANTE: R. V. P.  
ADVOGADO: LUCAS DE CASTRO OLIVEIRA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  
75-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0011657-67.2023.8.27.2729. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE  ALMEIDA. 
APELANTE: F. D. S. A.  
DEFENSORA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE: JUIZ DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER DE PALMAS. 
COLEGIADO: 5ª TURMA JULGADORA 
  

WANDELBERTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Criminal 
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PRAZO DO EDITAL: 20 (VINTE) DIAS 
OBJETO: INTIMAÇÃO 
CHAVE: 503424107816 
O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ  SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima 
identificado, sendo o presente para INTIMAR terceiros eventuais interessados, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO, nos autos desta ação de usucapião do bem móvel veículo utilitário da marca Ford, tipo Jeep Universal, Modelo CJ 5, 
Tração 4 X 4, capota, duas portas, motor 6 cilindros, de Placa IZ4208, ano fabricação 1975 e chassi LAIB-RT -  02615, para: 1 -
 comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 18/03/2024, às 13:00:00, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) desta Comarca, no prédio do Fórum localizado na Avenida Filadélfia, nº 3650, Setor 
das Autarquias Estaduais, Araguaína/TO, CEP: 77.813905, para o fim único de proceder à tentativa de acordo; 2 - querendo, 
responder a ação dentro de 15 (quinze) dias à contar da data da audiência de conciliação ou mediação, independente do 
comparecimento ou não de qualquer das partes, sob pena de terem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 
335, inciso I, 341 e 344 do CPC). ADVERTÊNCIAS: I - as partes deverão estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos, sendo que a parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para 
negociar e transigir; II - o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação por 
videoconferência a ser realizada por meio do software é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 
favor da União ou do Estado (CPC, art. 334, § 8º); IV - a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por 
sentença. CIENTIFICAR: I - de que caso necessite de maiores informações sobre a realização da audiência de conciliação por 
videoconferência, deverá entrar em contato com o CEJUSC desta comarca, preferencialmente por telefone (3501-1500); II -
 de que, querendo, poderão ter atendimento prévio e maiores informações à respeito da referida audiência junto ao Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC); neste caso, deverão entrar em contato preferencialmente por telefone 
(3501-1500), informando o número do processo para atendimento e solicitação de informações; III - de que se o acordo for 
entabulado antes da prolação da sentença as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, 
se houver (NCPC, art. 90, § 3º). ADVERTIR de que será nomeado curador especial em caso de revelia - artigo 257, IV, do 
CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II, do 
Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. 
ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados são as informações necessárias para acesso ao inteiro teor do 
processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico ï E-PROC => e-
Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta processual), sendo considerado vista pessoal do interessado para 
todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. 
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Filadélfia, nº 3650, Setor das Autarquias Estaduais, Araguaína/TO, CEP: 77.813-905, 
telefone (63) 3501-1500. 
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30/10/2023. Eu, DAYANE BATISTA 
BORGES DE SOUSA, Servidor do Judiciário, que digitei o presente, que vai conferido e subscrito pela magistrada abaixo 
identificada. 
 

2ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
EDITAL Nº 9770777 - O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): RITA GOMES CORREIA - CPF n°: 323.965.621-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0003720-75.2023.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 2.815,29 (dois mil, oitocentos e quinze reais e vinte e nove centavos), representada pela CDA n° 
20220078822 a 20220078824, datada de 31/10/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou 
no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho de n°: 5, a seguir 
transcrito: "(.......4.2.2- Caso o(s) executado(s) não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja 
pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 
6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo 
endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no prazo de 60 (sessenta) dias;.......)" E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 de outubro 
de 2023. Eu, RUTE BARBOSA PIRES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
EDITAL Nº 9771049 - O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): ROSIMERY RIBEIRO LIMA - CPF n°: 716.675.041-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 
N.º 0005900-64.2023.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para pagar a importância de R$ 3.502,85 (três mil, quinhentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), representada pela CDA n° 
20230001825 a 20230001827, datada de 30/01/2023, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou 
no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho de n°: 5, a seguir 
transcrito: "(.......4.2.2- Caso o(s) executado(s) não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja 
pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 
6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo 
endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no prazo de 60 (sessenta) dias;.......)" E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 de outubro 
de 2023. Eu, RUTE BARBOSA PIRES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
EDITAL Nº 9771255 - O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): JOSE RAMALHO DOS SANTOS - CPF n°: 135.671.101-44, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL N.º 0003925-07.2023.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para pagar a importância de R$ 2.696,89 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos), 
representada pela CDA n° 20220078598 a 20220078600, datada de 31/10/2022, acrescida de juros, atualização monetária e 
demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, 
em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho de n°: 
5, a seguir transcrito: "(.......4.2.2- Caso o(s) executado(s) não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, 
caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, 
IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo 
endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no prazo de 60 (sessenta) dias;.......)" E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 de outubro 
de 2023. Eu, RUTE BARBOSA PIRES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
EDITAL Nº 9771896 - O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): FRANCISCO SOLEZIANO FREIRE - CPF n°: 239.562.166-87, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL N.º 0024826-30.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para pagar a importância de R$ 4.430,48 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), representada 
pela CDA n° 20220061900 e 20220061901, datada de 22/07/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho de n°: 
14, a seguir transcrito: "(.......5.2.2- Caso o(s) executado(s) não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, 
caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, 
IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo 
endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no prazo de 60 (sessenta) dias;.......)" E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 de outubro 
de 2023. Eu, RUTE BARBOSA PIRES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
EDITAL Nº 9771956 - O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): LUIS PAULO PIAIA - CPF n°: 433.363.020-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0013903-08.2023.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 16.787,91 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), representada 
pela CDA n° 20230023419 a 20230023425, datada de 07/06/2023, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho de n°: 
5, a seguir transcrito: "(.......4.4 Desde já fica DEFERIDA a CITAÇÃO POR EDITAL nos casos de tentativas infrutíferas de 
citação, e desde que realizadas buscas de novos endereços;.......)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 de outubro de 2023. Eu, RUTE BARBOSA 
PIRES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Central de execuções fiscais 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): HEBERT WESSEL DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ n°: 84953470168, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0025210-
90.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 6.608,30 (seis mil, seiscentos e oito reais e trinta centavos), representada pela CDA n° 20220065209-
20220065210, datada de 18/08/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "( Caso o(s) executado(s) 
não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por 
edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no 
prazo de 60 (sessenta) dias;)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 de outubro de 2023. Eu, LUANNA LIMA DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que 
o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MANOEL LOPES SOARES - CPF/CNPJ n°: 01753452104, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0022688-90.2022.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
1.512,71 (um mil, quinhentos e doze reais e setenta e um centavos), representada pela CDA n° 20220063972-20220063973, 
datada de 09/08/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Caso o(s) executado(s) não seja(m) 
citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 
(trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por edital na 
inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no prazo de 60 
(sessenta) dias;" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) 
vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 30 de outubro de 2023. Eu, LUANNA LIMA DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ELLEN GONÇALVES DA COSTA - CPF/CNPJ n°: 81028571100, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0025934-
94.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.830,86 (um mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), representada pela CDA n° 20220064548-
20220064549, datada de 15/08/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: " Caso o(s) executado(s) 
não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por 
edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no 
prazo de 60 (sessenta) dias;" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado 
uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 de outubro de 2023. Eu, LUANNA LIMA DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): RAYCA VASCONCELOS DE CASTRO - CPF/CNPJ n°: 51588064387, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0027594-
26.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.367,78 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), representada pela CDA n° 
20220072815, datada de 21/09/2022, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Caso o(s) executado(s) 
não seja(m) citado(s) no endereço da inicial, defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, observando as disposições do art. 8º, IV, da Lei 6.830/80 ou, caso não haja pedido de citação por 
edital na inicial, intime-se a fazenda pública para indicar novo endereço, bem como requerer o que lhe parecer de direito, no 
prazo de 60 (sessenta) dias;" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado 
uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 de outubro de 2023. Eu, LUANNA LIMA DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9767449 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0030796-
16.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de VANDERLEY MIGUEL DOS ANJOS, CNPJ/CPF nº 
926.298.221-68, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 62 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
CONDENO a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos 
bens de propriedade da parte executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso 
a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de averbações/restrições 
administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata 
retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. O exequente desde já fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
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da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 30 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9768381 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0025691-
24.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ISAIAS SOUSA PEREIRA, CNPJ/CPF nº 
244.554.403-30, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 48 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade 
da parte executada (bens, valores, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em 
titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Desde já o exequente 
fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL 
ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9768841 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0010043-
67.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de WALQUENE FERNANDES DE SOUSA, MARTINHA 
FERNANDES DE SOUSA e ROSILETICE FERNANDES DE SOUSA, CNPJ/CPF nº 01091926131, 00400496127 e 
01620532158, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 25 dos autos em epígrafe, a 
seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo 
Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Deixo de condenar a parte executada ao pagamento 
das despesas processuais finais ante a ausência de instauração de lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Promova-se o desfazimento de 
quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, 
inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, 
cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; Havendo a 
inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o 
exequente proceder com a imediata retirada; Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. O exequente desde já fica intimado acerca do 
conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital 
que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE 
SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9769138 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0023029-
19.2022.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ARTUR BRAGA DA LUZ, CNPJ/CPF nº 
025.243.091-34, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 23 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das 
despesas processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários advocatícios foram devidamente 
quitados. Intimo exequente quanto ao conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e 
Ações de Saúde Pública que: 1.  Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente sentença.2. Havendo renúncia ao 
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prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os 
autos. Intime-se. Cumpra-se." para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado 
uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, 
que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9769229 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000110-
73.2007.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de RACHEL DUTRA HERINGER, NELCY CARLOS 
HERINGER e BABAÇU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF nº 27566200178, 09152911187 e 00373283000117, 
sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 102 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "...Ante o exposto, RECONHEÇO, de ofício, a prescrição intercorrente ao caso sub judice, nos termos do artigo 
40 da Lei de Execução Fiscal e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso 
II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 
1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de condenar o 
exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte executada deu 
causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que o exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito 
exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: a) Intime-se a parte 
executada da presente sentença; b) Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; c) Caso seja interposto recurso de 
apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). O exequente desde já 
fica intimado da presente sentença. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9772597 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0016955-
51.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de GALDENCIO PEREIRA DA SILVA, CNPJ/CPF nº 
427.132.501-53, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 86 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade 
da parte executada (bens, valores, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em 
titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Desde já o exequente 
fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL 
ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0023119-
95.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MARCIA CAITANO FERNANDES, CNPJ/CPF nº 
868.442.371-20, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 36 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte executada 
do conteúdo da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de 
propriedade da parte executada (bens, valores, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada; 4. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. O exequente desde já fica 
intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. Eu, MARIA 
MIBIELLY DOS SANTOS ARAUJO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0005127-
53.2022.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ELSA DE ARAUJO LOPES, CPF nº 491.066.191-34, 
sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 26 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo 
EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento.Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais.  Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados.Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que:1. Intimem-se as partes acerca 
do conteúdo da presente sentença;2. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da 
parte executada;3. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade 
da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada;4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao 
Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos 
dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, 
certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados 
(CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa.Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se 
o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se.". E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 
dias do mês de outubro de 2023. Eu, MARIA MIBIELLY DOS SANTOS ARAUJO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0017433-
88.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de IMOBILIARIA PINHEIRO SAO MIGUEL S/C LTDA, 
CNPJ nº 02.407.716/0001-33, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 45 dos 
autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da empresa executada e declaro a 
nulidade da presente execução fiscal com base nos arts. 203 do Código Tributário Nacional e 803, inciso I, do Código de 
Processo Civil, e EXTINGO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem 
condenação em honorários advocatícios. Quanto as custas processuais, CONDENO o exequente ao pagamento, vez que se 
trata de execução buscando o recebimento de dívida atribuída à Pessoa Jurídica há muito já extinta.Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1- Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente 
sentença; 2- Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada 
(bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
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oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente; 3- Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada; 4- Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5- Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. O exequente desde já 
fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença.  Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. 
Eu, MARIA MIBIELLY DOS SANTOS ARAUJO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9773091 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0010724-
08.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LEONIZIO DA SILVA SOARES e THANIA 
WERLUCY MACIEL BOTELHO, CNPJ/CPF nº 021.778.301-50 e 771.044.711-20, sendo o mesmo para INTIMAR a parte 
executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do 
inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 62 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no 
artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, 
face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das despesas 
processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte executada da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de 
quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada (bens, valores, inclusão no SERASA, CNIB, etc). 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa; 5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Desde já o exequente fica intimado acerca do 
conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital 
que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE 
SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000129-
55.2002.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de CREUSA DA ROCHA OLIVEIRA, CNPJ/CPF nº 54961831115 e 01714494000139, sendo o mesmo para INTIMAR a 
parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar 
ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 51 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o 
exposto, RECONHEÇO, de ofício, a prescrição intercorrente ao caso sub judice, nos termos do artigo 40 da Lei de Execução 
Fiscal e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de 
Processo Civil.Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 1532496/SP; REsp 
1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de condenar o exequente ao 
pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte executada deu causa ao 
ajuizamento da ação, sendo contraproducente que o exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito 
exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais.Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, 
art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 3. Após o transcurso do prazo recursal, havendo 
constrição judicial de bens ou valores providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente; 4. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
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imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada. O exequente desde já fica 
intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. Eu, MARIA 
MIBIELLY DOS SANTOS ARAUJO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0004956-
96.2022.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de BEST-SELLER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COLCHOES E MOVEIS LTDA., CNPJ/CPF nº 04163579000164, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da 
sentença proferida no evento n.º 24. dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, EXTINGO o feito sem 
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sob a égide do artigo 26 da Lei de 
Execuções Fiscais, deixo de condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais. Ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino as seguintes providências: a) Intime-se a parte 
executada quanto ao conteúdo da presente sentença; b) Transitado em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de 
praxe. Desde já o exequente fica intimado da presente sentença. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de outubro de 2023. 
Eu, MARIA MIBIELLY DOS SANTOS ARAUJO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE 15 DIAS) Nº 9767449 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0030796-
16.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de VANDERLEY MIGUEL DOS ANJOS, CNPJ/CPF nº 
926.298.221-68, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 62 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
CONDENO a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos 
bens de propriedade da parte executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso 
a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de averbações/restrições 
administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata 
retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 5. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. O exequente desde já fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se." E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 30 dias do mês de outubro de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Criminal 
Nº dos Autos: 0016769-86.2023.8.27.2706 
Acusado: R. A. DE C. 
Vítima: G. P. DA S. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s):  R. A. DE C., vulgo ñRapos«oò, 
brasileiro, união estável, estivador, natural de Araguaína/TO, nascido aos 01/08/1982, filho de M. F. B. A. e de F. das C. C., 
inscrito no CPF n.° 016.356.481-73,, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as 
medidas protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido: a) No curso deste 
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procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do 
imóvel onde reside a requerente, ainda que esta não esteja no local; b) Está também proibido de se aproximar da vítima, 
devendo manter desta uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda 
de manter contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação, mesmo que o contato se dê por intermédio 
de terceiros, a pedido do requerido; d) Está proibido de frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, 
como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a 
fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida. Fica o requerido advertido de que o descumprimento das 
medidas acima impostas poderá implicar, em último caso, na decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 
282, § 4º, do Código Instrumental Penal; bem como na configuração do crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006. PRAZO DE VIGÊNCIA: Estas medidas permanecerão em vigor até o trânsito em julgado de eventual 
sentença condenatória que venha a ser proferida em face do requerido, ou mesmo de sentença absolutória ou de 
qualquer outra causa de extinção do processo principal vinculado, momentos em que elas serão automaticamente 
cessadas, salvo se, previamente, a vítima demonstrar que a situação de risco ainda persiste, devendo procurar a 
Defensoria Pública para tanto, caso não possua condições financeiras de contratar advogado. Outrossim, não sendo 
instaurado nenhum procedimento criminal correlato a estas medidas, seja por falta de representação ou de ajuizamento 
de ação penal privada, o prazo de duração será de seis meses..." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da 
Justiça. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Criminal 
Nº dos Autos: 0018568-67.2023.8.27.2706 
Acusado: ADEILSON ALVES DOS SANTOS 
Vítima:  M L C D S 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins.FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): ADEILSON ALVES DOS 
SANTOS, brasileiro, natural de Augustinópolis-TO, natural de 28/03/1986, união estavél, filho de Antonia Alves dos Santos, 
portador do CPF: 840.440.392-91, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão proferida nos autos em epígrafe, 
cujo dispositivo segue transcrito:"...Ante o exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006,DEFIRO as medidas 
protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido ZENIVAL 
BORGES GOMES : 1. Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida (Art. 22, II da Lei 
11.340/06);2. No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância 
mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente, ainda que esta não esteja no local;3 Está também 
proibido de se aproximar da vítima, devendo manter desta uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que 
seja em lugar público;4. Está proibido ainda de manter contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação, mesmo que o contato se dê por intermédio de terceiros, a pedido do requerido;5. Está proibido de 
frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, feira, 
casa de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da ofendida;6. Deverá o representado realizar acompanhamento psicossocial junto ao CAPS (Centro 
de Atenção Psicossocial) da comarca, local onde deverá ser encaminhado para grupo de apoio para proceder-se a 
recuperação e reeducação, do qual terá o dever de comparecimento;7. Fica autorizado o apoio de proteção policial à 
ofendida, com condução para hospital e departamento médico legal, bem como o traslado da vítima e dependentes para 
local confiável, quando ocorrer risco de morte ou atentado à incolumidade física..."Para conhecimento de todos é passado 
o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via 
publicada no Diário da Justiça. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
2ª Vara 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor Alan Ide Ribeiro da Silva, Juiz de Direito, titular da 2ª Escrivania da Comarca de Augustinópolis-TO, na forma da lei 
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo e Serventia 
Criminal os autos da ação penal nº 00041666620238272710, figurando como autor o Ministério Público do Estado do Tocantins e 
como acusado(s) EDILSON RODRIGUES CAVALCANTE, brasileiro, união estável, nascido aos 24/03/1991, filho de Antônia 
Augusta Dias e Joaquim Neto Rodrigues Cavalcante, inscrito no CPF nº 106.291.861-46, residente na Rua Rui Barbosa, nº 558, 
próximo ao Comercial Economize, Bairro Boa Vista, Augustinópolis/TO, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não 
sabido, conforme  registra o bojo dos autos.  Referido(s) acusado(s) encontra(m)-se denunciado(s) nestes autos, como 
incurso(s) nas sanções do artigo 129, § 13, do Código Penal, c/c art. 7º, I, da Lei 11.340/2006. Ademais, como não tenha sido 
possível citá-los pessoalmente por estar em lugar incerto e não sabido, conforme retro apontado, pelo presente 
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edital, PROCEDO a CITAÇÃO dos acusado mencionados para responder à acusação por escrito, no prazo de (10) dez 
dias (artigo 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas, e arrolar testemunhas, no máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, o juiz 
nomeará Defensor Público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por dez dias (artigo 396-A do CPP), estando a 
Defensoria Pública situada na Rua Castelo Branco, s/n, Centro, Augustinópolis-TO, endereço eletrônico: 
augustinopolis@defensoria.to.gov.br. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins. 
Elaborado por mim, BENONIAS FERREIRA GOMES, Técnico Judiciário, mat. 43074., ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA, Juiz de 
Direito. 
 

COLINAS 
2ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0005283-25.2019.8.27.2713/TO 
AUTOR: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
RÉU: JOAO LEITE DA SILVA 
EDITAL Nº 9522932 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80) 
O Doutor Marcelo Laurito Paro, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na 
forma da lei... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramita os autos da Ação 
de Execução Fiscal, processo nº 0005283-25.2019.8.27.2713, em que figuram como partes MUNICÍPIO DE COLINAS DO 
TOCANTINS contra JOAO LEITE DA SILVA, sendo pelo Meritíssimo Juiz determinado a expedição do presente, conforme 
segue: CITA-SE a executada JOAO LEITE DA SILVA, inscrito no CPF: 135.656.801-72, atualmente com endereço incerto e não 
sabido, para pagar o débito atualizado ou nomear bens à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do edital, mais 
os acréscimos legais (juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos da lei), sob pena de penhora, de 
tantos bens quantos bastem à garantia da Execução (art. 10 da Lei 6.830/80). Valor do Débito: R$ 905,01 (novecentos e cinco 
reais e um centavo), oriunda das INSCRIÇÕES nºs 14 2 08 000375-59, série IRPJ/2008, datada de 11/12/2008, 14 4 05 002812-
89, série TD/2005, datada de 30/05/2005, 14 6 08 002107-13, série DO/2008, datada de 11/12/2008 e 14 6 002108-02, série 
DO/2008 datada de 11/12/2008. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, aos 29 de setembro de 
2023. Eu, Deusivaldo Pereira de Araujo, Servidor de Secretaria, conferi e subscrevi. Marcelo Laurito Paro - Juiz de 
Direito. Documento eletrônico assinado por MARCELO LAURITO PARO, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 9522932v3 e do código CRC c7f16b1e. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude 
Editais de intimações com prazo de 15 dias 

BOLETIM EXPEDIENTE 73/2023. PRAZO 15 DIAS. 
Fica o requerido abaixo identificado, intimado: (Conforme o Provimento 002/11). Autos n. 0001569-52.2022.8.27.2713. Ação: 
Procedimento Comum Cível: Requeridos: DAYANE LEONARDO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, diarista, portador do RG n. 
15.050.540-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n. 057.093.191-63 e SAMOEL JACINTO DOS SANTOS, para no prazo de 05 
(cinco) dias, manifestar sobre a necessidade e conveniência de se produzir provas, indicando os fatos que pretende provar e a 
pertin°ncia das provas, conforme despacho/decis«o, a seguir transcrito, ñDESPACHO/DECISëO Eventos 19 e 20: os requeridos 
foram citados e não apresentaram resposta. Assim, intimem-se o requerente para que se manifeste sobre a necessidade e 
conveniência de se produzir outras provas, indicando os fatos que pretende provar e a pertinência das provas (especificação de 
provas). A intimação dos requeridos deverá ser realizada nos moldes do artigo 346, do CPC. Intimem-se. Colinas do Tocantins, 
26 de outubro de 2023. Jacobine Leonardo Juiz de Direitoò. 
 

GURUPI 
1ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
O Dr. Baldur Rocha Giovannini, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da Lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 
trâmites legais a Ação Penal nº 0005983-32.2023.8.27.2722 que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, move contra o 
acusado CARLOS EDUARDO CORREIA DE SOUZA,  como incurso nas sanções dos crimes tipificados no art. 180, caput e 
art. 311, §2º, inciso III, ambos do Código Penal,. E, para que chegue ao conhecimento da vítima ANA MARIA SILVA 
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MIRANDA, brasileira, auxiliar de serviços gerais, união estável, natural de Esperantinópolis/MA, nascida em 20/11/1981, filha de 
Lavina Silva Miranda e Mariano Miranda, inscrita no CPF nº 941.554.701-44, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário da Justiça, ficando, assim, 
intimada do inteiro teor da sentença inserida no evento nº 64, cujo dispositivo segue transcrito: " Ante o exposto, Ante o 
exposto, nos termos do artigo 387, do Código de Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 
punitiva manifestada na denúncia, e: ABSOLVO o acusado ?CARLOS EDUARDO CORREIA DE SOUZA?, do delito disposto 
no art. 311, §2º, inciso III, do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal; Em 
relação ao art. 180 do Código Penal, determino a INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO para manifestar-se acerca da 
proposta de suspensão condicional do processo, em relação ao réu.  Retiro as medidas cautelares diversas da prisão 
arbitradas em desfavor do acusado. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se Ao final, dê baixa nos 
autos. Gurupi-TO, data certificada no sistema.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, 
aos 26/10/2023. Eu, LUCIANA BARROS ACACIO NOLETO, Servidora de Secretaria de 1ª Instância, lavrei o presente. 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2641/2023 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 30 de outubro de 2023 
PLANTÃO REGIONAL 
Estabelece o plantão judicial de 1º Grau aos magistrados e servidores responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das 
Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no período compreendido 
das 18h do dia 03 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 01 de dezembro de 2023. 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro  da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc., 
CONSIDERANDO as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que 
disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense e Revoga a Resolução nº 46, de 07 
de dezembro de 2017; 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 49 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 11 de dezembro de 2020, que estabelece o horário do 
expediente forense no Poder Judiciário do Tocantins, das 12h às 18h, conforme SEI n° 20.0.000019641-0; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação aos jurisdicionados sobre quem atuará nos períodos de plantão, 
notadamente, em face do disposto na Resolução 30/22, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO que compete ao Diretor do Foro da Comarca de Gurupi, nos termos do artigo 14, Ä 1Ü, inciso II, al²nea ñaò, da 
Resolução nº 30/22, disciplinar sobre o Plantão Judiciário anual das Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do 
Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe. 
RESOLVE: 
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 
Art. 1º Destacar e informar aos jurisdicionados e operadores do sistema de justiça que o plantão judiciário nas Comarcas do 
Grupo 3 (Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe) destina-se ao recebimento, 
processamento e apreciação das seguintes medidas: 
I ï habeas-corpus e mandados de segurança; 
II ï comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória; 
III ï em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de 
prisão preventiva ou temporária; 
IV - busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; 
V ï medida cautelar ou antecipatória, cível ou criminal, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente; 
VI ï medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas as hipóteses acima enumeradas; 
VII ï medidas de urgência do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
VIII ï outras medidas de extrema urgência, se o Juiz entender que seja imprescindível e inadiável a apreciação durante o 
plantão. 
Parágrafo único. O plantão judiciário não se destina à reiteração, reconsideração ou reexame de pedidos já apreciados por órgão 
judicial, tampouco serão analisados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, de solicitação de 
prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica, e, de liberação de bens apreendidos. 
Art. 2º Nos sábados, domingos e feriados, e nos dias e horários em que não houver expediente, haverá plantão permanente, da 
seguinte forma: 
I ï plantão diurno, excepcionalmente, das 18h às 11h59min, nos dias em que não haja expediente e, nos dias úteis, nos 
horários em que, dentro deste intervalo, não houver expediente normal, em regime de sobreaviso, para atendimento, 
apreciação e cumprimento de medidas de urgência; 
II ï plantão noturno, das 18h às 11h59min do dia seguinte, em regime de sobreaviso, para apreciação e cumprimento de 
medidas de urgência em que haja comprovada necessidade de que sejam apreciadas e cumpridas neste horário (art. 4º da 
Resolução nº 71/2009 ï CNJ) e (Resolução Nº 49 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 11 de dezembro de 2020). 
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Art. 3º O plantão noturno destina-se a casos excepcionais, sendo exclusivo para a apreciação de pedidos em que se 
demonstre, de forma inequívoca, a necessidade da medida de urgência ser apreciada e cumprida neste horário (art. 2º, II) e 
somente configura-se: 
I ï quando demonstrado que a medida não poderia ter sido requerida ou cumprida durante o expediente normal ou plantão 
diurno; 
II ï quando a não apreciação ou não cumprimento da medida durante o plantão noturno implicar em perecimento do direito, risco 
de grave prejuízo ou probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação; 
III ï quando a medida, acaso deferida, possa ser imediatamente cumprida. 
Parágrafo único. Ausente qualquer das condições acima enunciadas, a medida não será apreciada durante o plantão noturno, 
podendo o pedido ser repetido no horário de expediente ou no plantão diurno. 
DOS PLANTONISTAS 
Art. 4º Ficam designados o Dr. ADRIANO MORELLI, matrícula n° 129745, MM. Juiz de Direito e a servidora FÁBIA SOARES 
SIRIANO, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotados na 1ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de 
Gurupi - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, pelo 
período compreendido das 18h do dia 03 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 10 de novembro de 2023. 
§ 1º A Escrivã plantonista poderá ser localizada por meio do telefone (63) 9 ?9954-5805. 
Art. 5º Fica designado o Oficial de Justiça Avaliador, CRISTIANO RODRIGUES DE AQUINO, matrícula n° 142562, para 
responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no 
período compreendido das 18h do dia 03 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 10 de novembro de 2023. 
§ 1º O Oficial de Justiça plantonista  CRISTIANO RODRIGUES DE AQUINO, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 
9 9985-9231. 
Art. 6º Ficam designados o Dr. NILSON AFONSO DA SILVA, matrícula 175051, MM. Juiz de Direito e o servidor WALBER 
PIMENTEL DE OLIVEIRA, matrícula n° 232267, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lotados na 2ª Vara Cível da Comarca de 
Gurupi - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, pelo 
período compreendido das 18h do dia 10 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 17 de novembro de 2023. 
§ 1º O Escrivão plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 9954-5805. 
Art. 7º Fica designado o Oficial de Justiça Avaliador, MARCELO SALLUM, matrícula 22869, para responder pelo plantão nas 
comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no período compreendido das 18h 
do dia 10 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 17 de novembro de 2023. 
§ 1º O Oficial de Justiça plantonista MARCELO SALLUM, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 8497-4714. 
Art. 8º Ficam designados o Dr. FABIANO GONÇALVES MARQUES, matrícula n° 291246, MM. Juiz de Direito e a 
servidora ALESSANDRA WALESKA RIBEIRO DE AGUIAR, matrícula n° 181353, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotados na 
Comarca de Alvorada - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da Resolução nº 30, de 20 de outubro 
de 2022, pelo período compreendido das 18h do dia 17 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 24 de novembro de 2023. 
§ 1º A Escrivã plantonista poderá ser localizada por meio do telefone (63) 9  8129-2950. 
Art. 9º Fica designada a Oficial de Justiça Avaliadora, THATIANNE RODRIGUES LARA O. GONÇALVES, matrícula n° 264837, 
para responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no 
período compreendido das 18h do dia 17 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 24 de novembro de 2023. 
§ 1º A Oficial de Justiça plantonista  THATIANNE RODRIGUES LARA O. GONÇALVES, poderá ser localizada por meio do 
telefone (63) 9 9213-8155. 
Art. 10 Ficam designados  a Dra. KEYLA SUELLY SILVA DA SILVA, matrícula n° 352454, MMª. Juíza de Direito e o 
servidor SIDNEY MATOS CAMARGO, matrícula n° 104768, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lotados na Comarca de Araguaçu 
- TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, pelo período 
compreendido das 18h do dia 24 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 1º de dezembro de 2023. 
§ 1º O Escrivão plantonista poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 8124-6279. 
Art. 11 Fica designado o Oficial de Justiça Avaliador, CELSO ROGERI MENEGON, matrícula n° 85738, para responder pelo 
plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no período 
compreendido das 18h do dia 24 de novembro de 2023 às 11h59mim do dia 1º de dezembro de 2023. 
§ 1º O Oficial de Justiça plantonista CELSO ROGERI MENEGON, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 8428-6664. 
Art. 12 Caso o magistrado não puder comparecer ao plantão, será substituído pelo seguinte, na ordem de designação constante 
da escala, competindo-lhe as providências necessárias para a comunicação tempestiva do substituto, a fim de que se dê a 
indispensável publicidade. 
Art. 13 O Secretário do Foro da Comarca de Gurupi - TO, será responsável pela habilitação dos servidores e juízes plantonistas, 
pelo período semanal, nos termos desta Portaria. 
Art. 14 Os Secretários das Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, são 
responsáveis pelo cadastro no sistema eGESP, das horas trabalhadas pelos servidores Plantonistas, vinculados a sua Comarca, 
imediatamente ao término do Plantão Regional. 
Art. 15 Caberá ao interessado contatar o servidor plantonista para comunicar o protocolo de petições, assim como adotar 
providências subsequentes, necessárias ao cumprimento de qualquer decisão exarada. 
Art. 16 Ficam os secretários das Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e 
Peixe, responsáveis pela publicação da presente portaria no átrio do Fórum de suas respectivas Comarcas. 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5526 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 31 DE OUTUBRO  DE 2023 26 

 

 
 

Art. 17 INFORMAR o contato do Comitê Estadual de Saúde do Estado do Tocantins do Plantão judicial sobre assuntos da saúde 
pública e demais contatos regionais informados no SEI nº 22.0.000013561-9, pasta I - ao Servidor Plantonista: 
I - Jurídico da Secretaria Estadual de Saúde - SES-TO: Telefone de plantão do Jurídico: (63) 99966-4032 e-mail: 
gerenciajudicial@saude.to.gov.br; 
I - Regulação da SES: Telefone de plantão da Central de Leitos /Regulação: (63) 99996-4457, (63) 3218-17775 e 3218-3270, e-
mail: spas.sesau18@gmail.com. 
Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº0003115.81.2023.827.2722 
Denunciado: DALMIR MOURA DOS SANTOS 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito do juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiverem  conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os 
autos de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move em desfavor de DALMIR MOURA DOS SANTOS (CPF 897.265.451-53), 
brasileiro, convivente, natural de Gurupi-TO, nascido em 15.09.1978, filho de Tereza Moura da Silva e Benavenute Rodrigues 
dos Santos,  que se encontra atualmente em local incerto e não sabido, a ser  intimado da Sentença proferida no Evento 59: 
DECIDO A?materialidade?delitiva pode ser extraída do Auto de Prisão em Flagrante nº 0002014.09.2023.827.2722, bem como 
por meios das declarações da vítima (evento 1 do IP).Concernente à?autoria, esta também restou comprovada. Vejamos o 
depoimento da v²tima em sede de instru«o processual:ñQue os fatos s«o verdade; que ainda est«o juntos; que convivem h§ 9 
anos; que quando o acusado bebe fica 'doidão'; que já houveram outras ocorrências; que já foi à delegacia várias vezes; que 
sempre brigaram mas nunca se separaram; que nesse dia assustou e ficou com medo; que ele lhe deu um empurr«oòA 
testemunha Cleivane Alves Pinto disse não recordar-se dos fatos.O acusado?em seu interrogatório judicial, disse em juízo 
que:"Estavam bebendo; que discutiram mas não lembra-se de ameaçá-la; que no exame não constou lesão nenhuma."Pois bem, 
encerada a instrução, verifique-se que ficou comprovado o crime de ameaça por apenas uma vez, qual seja, os fatos os quais 
relatam que o réu teria ameaçado a vítima de morte.Em que pese a ofendida afirmar que ainda convive com o acusado, saliento 
que o crime de ameaça é um delito formal, de forma que se consuma no momento em que a vítima toma conhecimento das 
ameaças, independentemente de sua intimidação. Basta que ela seja idônea para intimidar.Logo, tendo em vista que o delito em 
questão se concretiza mesmo quando a vítima não se sente atemorizada, bastando que o meio eleito pelo autor seja, de fato, 
grave e sério, revelando verossimilhança quanto à promessa de mal futuro, tem-se que esta infração penal deve ser 
reconhecida.Nesse sentido, é o entendimento do STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AMEAÇA. ATIPICIDADE 
MATERIAL DA CONDUTA. CRIME DE NATUREZA FORMAL. TEMOR PELA VÍTIMA. DESNECESSIDADE. MERO 
EXAURIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. 1. Sendo apta a ameaça a intimidar o ofendido, é desnecessário 
que a vítima se sinta ameaçada ou ainda que o pretendido pelo imputado se consume, pois tais circunstâncias consistem no 
exaurimento do crime. (AgRg nos EDcl no HC 665.271/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 08/06/2021, DJe 14/06/2021). 2. Consignado pelo Tribunal a quo que o réu proferiu ameaças contra a vítima [...], 
utilizando-se de palavras intimidadoras, inclusive com ameaça de morte, ameaças essas que em algumas ocasiões eram atuais 
(com arma branca em punho) e futuras, conforme trecho do depoimento da vítima colhido em Juízo do qual se destacam essas 
proposições: "Que o réu disse:"tá pensando que eu não vou lhe matar, não é. Vou pegar uma faca e vou lhe matar.", não há que 
se falar em atipicidade da conduta. 3. A discussão acerca do consentimento da vítima a fim de afastar a configuração do crime 
de descumprimento de medida protetiva demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é cabível na 
via do habeas corpus. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no HC: 661757 SE 2021/0121773-6, Relator: Ministro 
OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), Data de Julgamento: 17/08/2021, T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2021).Quanto a contravenção penal de vias de fato, é importante destacar que o fato de 
que embora não tenha lesões significativas na vítima, não demonstra que o acusado não praticou a contravenção penal de vias 
de fato, pois há nos autos provas certas e seguras da sua ocorrência, isto é, de que o acusado teria empurrado a vítima, 
conforme se extrai do depoimento desta.Saliento que nos delitos praticados em ambiente doméstico e familiar, geralmente 
praticados à clandestinidade, sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima possui especial relevância, notadamente 
quando corroborada por outros elementos probatórios acostados aos autos (AgRg nos EDcl no AREsp 1256178/RS, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 04/06/2018; AgRg no AREsp 1225082/MS, 
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 11/05/2018).No mais, o fato da vítima ter se 
reconciliado com o acusado não têm o condão de afastar a persecução penal, primeiro porque, a contravenção penal de vias de 
fato é de ação pública incondicionada, pouco importando a vontade da vítima, ademais, a reconciliação do réu com a ofendida 
não é causa excludente de ilicitude ou culpabilidade. Segundo porque, a vítima, em nenhum momento do seu depoimento 
manifestou interesse na não condenação do acusado, esclarecendo, somente, que não deixou de conviver com o acusado. 
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Nesse sentido: EMENTA: APELAÇÃO. CRIMES DE AMEAÇA E DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE 
URGÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 589 DO STJ. 
RECONCILIAÇÃO DO CASAL. IRRELEVÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1.?Pelo princípio da insignificância, comumente 
denominado de bagatela imprópria, é possível considerar atípico o fato quando a lesão ao bem jurídico for de tal forma irrisória 
que não seja justificável a atuação da máquina judiciária para persecução penal. 2.?No presente caso, o apelante adentrou na 
residência da vítima, em descumprimento de ordem judicial decretada em sede de pedido de medidas protetivas de urgência, e, 
em lá estando, ameaçou sua ex-companheira de causar-lhe mal injusto e grave, consubstanciado em ameaças de morte. 3.?Não 
se admite a aplicação do princípio da insignificância ou da bagatela imprópria nos crimes ou contravenções penais praticadas 
contra a mulher vítima de violência doméstica. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 4.?Eventual 
reconciliação, bem como a ausência de vontade da vítima em ver o réu processado, não têm o condão de afastar a persecução 
penal.? DOSIMETRIA NO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS. AGRAVANTE DO ART. 61, II, "F". 
IMPOSSIBILIDADE. DECOTE DE OFÍCIO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. 5. O reconhecimento da agravante prevista no 
art. 61, inciso II, alínea "f", do Código de Processo Penal no crime previsto no art. 24, da Lei nº 11.340/2006, implica em bis in 
idem, pois o crime de descumprimento de medidas protetivas fora cometido contra a mulher, sendo, pois, elementar do tipo. 
6.?Recurso conhecido e improvido. De ofício, decotada da pena do crime previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/2006, a 
agravante do art. 61, inciso II, alínea "f", do Código Penal, com consequente redimensionamento ada reprimenda desse delito 
para 3 meses de detenção, de modo que, considerando o concurso material de crimes, fica?a pena do apelante definitivamente 
fixada em 4 meses e 2 dias de reclusão, permanecendo inalterados os demais termos da sentença condenatória. (TJ-TO; 
Apelação Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) 0000036-45.2020.8.27.2740, Rel. ANGELA MARIA 
RIBEIRO PRUDENTE, GAB. DA DESA. ANGELA PRUDENTE, julgado em 22/03/2022, DJe 01/04/2022 15:51:59). Desse modo, 
a meu ver, há nos autos provas suficientes do dolo, autoria e materialidade do delito para alicerçar o decreto condenatório do 
acusado. Isto posto,?CONDENO?o acusado?DALMIR MOURA DOS SANTOS??pela prática da contravenção penal capitulada 
no Artigo 21 do Decreto 3688/41 e Artigo 147 do Código Penal, com as implicações da Lei 11.340/06. Passo a análise e 
individualização da pena: Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59/CP, verifica-se que a culpabilidade já se encontra 
ponderada pelo legislador ao definir a tipificação legal. O acusado não é portador de bons antecedentes, possuindo condenação 
definitiva por fato anterior ao delito descrita na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior (autos nº 
00105028420228272722), bem como uma execução penal (SEEU nº 5000141-88.2020.8.27.2722), que incidirá na agravante da 
reincidência.  Conduta social sem registro nos autos. Com relação à personalidade do agente, não há elementos hábeis para 
avaliação. Os motivos do crime são normais à espécie. As circunstâncias e consequências são normais ao tipo. A vítima em 
nada contribuiu para a eclosão do delito. Deste modo, fixo a pena base em:a) 24 dias de prisão simples - vias de fato b) 1 (um) 
mês e 19 (dezenove) dias de detenção ï ameaça .Concorrem as agravantes da reincidência (Art. 61, I do CP) e de ter o agente 
cometido o crime com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de rela»es dom®sticas (Art. 61, II ñfò do CP), raz«o pela qual 
exaspero as penas-bases em 1/3, passando a dosá-las em:a) 1 (um) mês e 2 (dois) dias de prisão simples - vias de fato b) 2 
(dois) meses e 5 (cinco) dias de detenção ï ameaça Não estão presentes circunstâncias atenuantes da pena. Ausentes causas 
de diminuição e de aumento de pena. Em sendo aplicável a regra disciplinada pelo art. 69 do Código Penal (concurso material de 
crimes) e art. 681 do CPP, fica o sentenciado condenado, definitivamente, à pena de: 2 (dois) meses e 5 (cinco) dias de 
detenção e 1 (um) mês e 2 (dois) dias de prisão simples Concernente ao regime de cumprimento da pena, fixo o regime 
semiaberto, observando-se o entendimento do STJ ï ñEmbora a reprimenda n«o tenha ultrapassado 4 anos, os maus 
antecedentes justificam a fixação do regime inicial semiaberto.?(AgRg no HC 645.043/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021)". Condições para cumprimento de pena em regime 
aberto/semiaberto: Em que pese o sentenciado ter sido condenado em regime semiaberto, é fato que inexiste, nesse momento, 
unidade prisional adequada, assim, caso seja constatada inadequação ou déficit de vagas para atender à demanda, há a 
possibilidade de aplicar medidas alternativas. Assim sendo, determino que uma das condições a serem impostas ao Condenado 
para o cumprimento de pena em regime aberto e/ou semiaberto seja a sua participação obrigatória a programa de recuperação e 
reeducação consistente em palestra educativa ou grupo de discussão sobre violência doméstica e familiar, nos termos do art. 
115 da LEP, em consonância com o art. 22 da Lei 11.340/2006. Tal condição deverá ser informada ao sentenciado em sede de 
audiência admonitória, a partir da qual terá o início o cumprimento da reprimenda, sem prejuízo para as demais impostas pelo 
Juízo da Execução. Ademais, tal condição não configura constrangimento ilegal, pois o apenado não se encontra sujeito a 
regime mais gravoso. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão de o crime ter 
sido praticado com violência contra a mulher, considerando a Súmula 588/STJ e o art. 44, inc. I do CP. Considerando o disposto 
no artigo 77 do Código Penal, verifico estarem presentes os requisitos para a aplicação deste instituto (pena não superior a 2 
anos). Contudo, confrontando este benefício com o quantitativo da pena aplicada, revela-se desproporcional e prejudicial ao 
acusado. Portanto, diante da realidade do benefício ser mais gravoso que a execução da pena, deixo de aplicá-lo. Deixo de 
condenar o acusado nas custas processuais, vez que é assistido pela Defensoria Pública. Determino a suspensão dos direitos 
políticos do acusado enquanto durarem os efeitos da condenação (Constituição Federal, art. 15, inciso III). Do valor mínimo de 
reparação A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.675.874/MS, 
fixou a compreensão, segundo a qual, a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher implica a ocorrência de dano 
moral in re ipsa, de modo que uma vez comprovada a prática delitiva, é desnecessária maior discussão sobre a efetiva 
comprovação do dano para a fixação de valor indenizatório mínimo. Outrossim, a corte superior entendeu que para que seja 
fixado na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados à vítima, com base no art. 387, IV, do Código de 
Processo Penal, deve haver pedido expresso da parte ofendida ou do Ministério Público e ser possibilitado o contraditório ao réu, 
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ainda que não especificada a quantia e independentemente de instrução probatória. Tema n. 983/STJ (STJ - AgRg no AREsp: 
2039493 TO 2022/0002801-7, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 05/04/2022). No presente 
caso, houve pedido expresso e formal na inicial acusatória acerca da reparação dos danos sofridos pela vítima.Diante do 
exposto, condeno o acusado, a título de danos morais, ao pagamento em favor da ofendida na quantia de R$ 1.320,00 (um mil, 
trezentos e vinte reais), nos termos do art. 387, IV do CPP. Determino à serventia: 1.  Cumpra-se o disposto no artigo 201, § 2º 
do CPP, cientificando a vítima. Por edital, se necessário; 2.  Intime-se o acusado nos termos do artigo 392 do CPP. Por edital, se 
necessário; 3.  Intimem-se MP e Defesa 4. Após o trânsito em julgado, caso seja mantida a sentença em caso de recurso, 
expeça-se a guia de recolhimento encaminhando-a ao Juízo da VEP, expedindo as comunicações de estilo (CNGC), inclusive 
cartório eleitoral; 5. Por fim, arquivem-se os autos com as devidas baixas; 6. PRI. Gurupi, data certificada pelo sistema. 
Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito Por fim, arquivem-se os autos com as devidas baixas; 6.PRI. Gurupi/TO, data 
certificada pelo sistema. Jossanner Nery Nogueira Luna - Juiz de Direito.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Gurupi, Estado do Tocantins, segunda-feira, 30 de outubro de 2023. Eu, Diane Perinazzo, Diretora de Secretaria, que digitei e 
lavrei o presente. 
 

MIRACEMA 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS DOS TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
citação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 0002847-57.2019.8.27.2725, Ação de Usucapião, Imovel usucapiendo a 
saber: imóvel urbano, localizado na Rua 21, Lote n°31, Quadra 70, Setor Sussuapara I, nesta cidade, cuja Matrícula n°7.785, 
está registrada no Livro 02-AB, fls. 29, perante o Cartório de Registro de Imóveis de Miracema do Tocantins, Tocantins, onde 
figura como requerente MARIA GORETH DIAS DA SILVA e requerido LUANA SALES MILHOMEM, virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por este ficam devidamente CITADOS: Os terceiros interessados, incertos e desconhecidos, em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da petição inicial  para contestar a ação no prazo de 15 dias. DESPACHO: "CITE-SE, INTIME-SE e 
CUMPRA-SE". E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá 
uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, DATA 
XXX. Eu,Maria Sebastiana Galvão da Silva, Servidor Judicial, o digitei. Dado e passado nesta Comarca de Miracema do 
Tocantins - TO, 19/10/2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
citação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 5000024-94.1997.8.27.2725 Ação de Execução Fiscal, onde figura como 
requerente ESTADO DO TOCANTINS e requerido REIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por este fica devidamente CITADO os sócios: MÁRIO REIS DE SOUZA, CPF: 177.930.502-82, e JOSENVALDO 
REIS DE SOUZA CPF: 183.837.001-30. ambos estando em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação no prazo de 15 
dias. DESPACHO Defiro o pedido da petição do evento 100. Expeça-se o edital de citação conforme pleiteado na referida 
petição. Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. e, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será 
publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Miracema do Tocantins, Eu,  Alvaro Ricardo Berto Paim Borges, o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
citação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 5000020-05.2003.8.27.2739 Ação Cumprimento de Sentença, onde figura 
como requerente ANITA ALVES DE BRITO e requeridos TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ n. 
42290817002305, MAURO VILLAR FURTADO CPF n. 00048577200, VERA MARIA FONTENELLE FURTADO CPF 
256.193.737-20 e LUIZ VILAR FURTADO CPF 46330984700, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica 
devidamente CITADO:  MAURO VILLAR FURTADO, CPF 000.485.772-00, estando em lugar incerto e não sabido, para contestar 
a ação no prazo de 15 dias. DESPACHO: "RECEBO o Incidente e DETERMINO a imediata  suspensão do processo até o final 
julgamento do presente incidente (§ 3º do art. 134 do CPC). Proceda com a CITAÇÃO DOS SÓCIOS da EXECUTADA no evento 
01 ï DESP4 ï fls. 78/87, para apresentar manifestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC), apresentar 
defesa.". e, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via 
afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, aos 27/10/2023. 
Eu, Maria Sebastiana Galvão da Silva, o digitei. 
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PALMAS 
2ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00133320720198272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusada: LEONARDO DOS REIS EVANGELISTA 
FINALIDADE: O Juiz de direito, LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) BENEDITO AIRES DE SOUZA, vulgo "Bené", brasileiro, união estável, pintor, natural de Porto 
Nacional/TO, nascido aos 03/02/1986, filho de Benedito Aires dos Santos e de Marcelina Gomes de Sousa?, atualmente em local 
incerto e não sabido, com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO 
PENAL n.º 0013332-07.2019.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "1. RELATÓRIO. Trata-se de ação penal promovida 
pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em desfavor de BENEDITO AIRES DE SOUZA, brasileiro, união estável, pintor, 
filho de Benedito Aires dos Santos e Marcelina Gomes de Sousa, natural de Porto Nacional-TO, onde nasceu aos 03/02/1986, 
CPF n. 040.889.011-85 e LEONARDO DOS REIS EVANGELISTA, pela prática da conduta descrita no artigo 155, § 1° e § 4°, 
inciso IV, por duas vezes, na forma do art. 71, caput, todos do Código Penal, pelos fatos assim narrados na peça exordial, os 
quais transcrevo, in verbis: [...] A denúncia foi oferecida em 3 de maio de 2019 e recebida no dia 21 de maio de 2019 (evento 
4). O réu Leonardo dos Reis Evangelista foi citado por edital (evento 39), mas não compareceu nem constituiu advogado, motivo 
pelo qual o processo e o curso do prazo prescricional foram suspensos (evento 50). O acusado foi citado (evento 41) e 
apresentou resposta à acusação (evento 45). Na decisão do evento 62, o recebimento da denúncia foi ratificado. Na audiência de 
instrução, foram ouvidas as seguintes pessoas: Manoel Dias Cardoso, Gledson Pereira dos Santos e Diones Lustosa Silva e 
decretada a revelia do réu Benedito (em 10/5/2023, evento 224). Não foi requerida nenhuma diligência. Em suas alegações finais 
orais, o Ministério Público pugnou pela absolvição do acusado por ausência de provas. Igualmente, a defesa, em sede de 
alegações finais orais, requereu a absolvição. É, em síntese, o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO. Eis a síntese das narrativas 
colhidas na audiência judicial: [...] Assim foram estabelecidos os fatos. Presentes os pressupostos processuais e as condições da 
ação, tanto que sequer foram arguidas questões preliminares ou prejudiciais, passo ao exame do mérito da demanda. Acolho o 
posicionamento das partes para absolver o réu por ausência de prova de que ele concorreu para a infração penal, notadamente 
pelos depoimentos colhidos em juízo. O contexto probatório revelou-se insuficiente para embasar uma condenação, uma vez 
que, apesar dos indícios de materialidade apresentados, a autoria do réu Benedito não foi devidamente comprovada, tanto 
durante a fase de inquérito policial quanto nas declarações obtidas em audiência. Conforme depoimentos prestados pelas 
testemunhas em juízo: [...] Nesse ponto, cumpre ao Poder Judiciário estabelecer parâmetros seguros para que as condenações 
criminais estejam sempre embasadas em provas suficientes e hábeis a formar um convencimento indene de dúvidas, o que não 
ocorreu nos presentes autos. Por estes motivos, ausentes outros elementos probatórios que garantam sem sombra de dúvidas a 
autoria delitiva, entendo que deve prevalecer o princípio in dubio pro reo para absolver o réu das imputações. Este é o 
posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins: [...] Desta forma, o conjunto probatório colhido em juízo não dá 
suporte para apontar a culpabilidade do acusado, levando a aplicação dos princípios da presunção de inocência e do in dúbio pro 
reo. 3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia para absover Benedito Aires de Souza com base no artigo 
386, VII, do Código de Processo Penal. Sem custas. Promovam as baixas e atualizações de praxe, oficiando o Instituto de 
Identificação. O processo será encaminhado à CPE para as intimações, expedição de ofícios e demais providências de praxe 
previstas no Provimento nº 02/2023/CGJUS/TO. Intimo as partes para ciência. Proceda à cisão processual em relação ao 
réu Leonardo dos Reis Evangelista mantendo suspenso o novo processo, pois a manutenção dele nestes autos impedirá a baixa 
definitiva. Ao final, arquive-se. Palmas/TO, data e assinatura certificadas pelo sistema.". LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES- 
Juiz de Direito." Palmas, aos 30/10/2023. Eu, LUCAS MILEO NOVO, digitei e subscrevo. 
 

3ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0014281-26.2022.8.27.2729/TO 
AUTOR: LILIA PIRES RODRIGUES SILVA 
AUTOR: JOSÉ LUIZ DA SILVA NETO 
RÉU: QUESION TIAGO PIRES DA SILVA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - 1.ª 
PUBLICAÇÃO 
A Excelentíssima Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, MMª. Juíza de Direito desta Terceira Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os autos da ação supramencionada, 
a qual declarou a interdição de QUESION TIAGO PIRES DA SILVA, nos termos da sentença cujo dispositivo é o seguinte: 
"SENTENÇA (...) POSTO ISSO, JULGO procedente o pedido, decretando a interdição de QUESION TIAGO PIRES DA 
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SILVA, nomeando-lhes curadores a Sra. LILIA PIRES RODRIGUES SILVA e o Sr. JOSÉ LUIZ DA SILVA NETO, com fulcro nos 
arts. 1767, inciso I do Código Civil, para atos negociais e de gestão. Inscreva-se a presente sentença, no Cartório do Registro 
Civil de Pessoas Naturais (art. 755, §3° do CPC e arts. 29 V, 92 e 93 da LRP) e anote-se a interdição no registro de 
nascimento (art. 107 da LRP), em dois dias, SERVINDO ESTA DE MANDADO. Preste-se compromisso na forma do art. 759 
do Código de Processo Civil. Falecendo o interditado, os curadores deverão informar o óbito no prazo de 05 (cinco) dias. Os 
poderes da curatela não autorizam a alienação dos bens do interditado. Publique-se observando o disposto no § 3° do artigo 755 
do CPC .Homologo a renúncia do prazo recursal. Defiro os benefícios da justiça gratuita, previstos no art. 98 do Código de 
Processo Civil.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª Juíza, HELVIA TULIA SANDES 
PEDREIRA expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Eu, DIOGO MARTINS PASSOS, Servidor(a) do Judiciário, que digitei 
e conferi. Palmas/TO, 30/10/2023. Documento eletrônico assinado por HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito. 
 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0049459-36.2022.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: CLEUDA MONTEIRO SILVA 
REQUERIDO: MARIA MARLUCIA SILVA MONTEIRO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - 1.ª 
PUBLICAÇÃO 
A Excelentíssima Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, MMª. Juíza de Direito desta Terceira Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os autos da ação supramencionada, 
a qual declarou a interdição de MARIA MARLUCIA SILVA MONTEIRO, nos termos da sentença cujo dispositivo é o seguinte: 
"SENTENÇA (...) POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a substituição do curador Miguel Cassiano 
Monteiro pela senhora CLEUDA MONTEIRO SILVA a interditada MARIA MARLUCIA SILVA MONTEIRO. Averbe-se a presente 
sentença, no Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais, do domicílio do(a) interditado(a), (art. 104 da LRP), servindo esta de 
mandado. Certificada a averbação, preste-se compromisso, em cinco dias, em livro próprio na forma do artigo 759 do CPC. 
Falecendo o(a) interditado(a), o(a) curador(a) deverá comparecer em cartório, informando o óbito no prazo de cinco dias, sob as 
penas da lei. Os poderes da curatela não autorizam a alienação dos bens do(a) interditado(a). Publique-se na imprensa oficial 
por três vez, constando do edital o nome do(a) interditado(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela 
(art. 755 §3° CPC). Preste-se compromisso na forma do art. 759 do Código de Processo Civil. Falecendo o interditado, o (a) 
curador (a) deverá informar o óbito no prazo de 05 (cinco) dias. Os poderes da curatela não autorizam a alienação dos bens do 
(a) interditado (a). Homologo a renuncia do prazo recursal. SENTENÇA SERVE DE MANDADO. Custas pela parte autora. Fica 
suspensa a exigibilidade face a concessão da justiça gratuita.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
a MMª Juíza, HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Eu, DIOGO MARTINS 
PASSOS, Servidor(a) do Judiciário, que digitei e conferi. Palmas/TO, 30/10/2023. Documento eletrônico assinado por HELVIA 
TULIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito. 
 
CURATELA Nº 0007903-88.2021.8.27.2729/TO 
AUTOR: RONALDO ROBERTO FILHO 
AUTOR: ROGÉRIO AYRES DE MELO 
AUTOR: REINÁLDO AYRES DE MELO 
AUTOR: PATRICIA AYRES DE MELO 
RÉU: LÚCIA AYRES DA SILVA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - 1.ª 
PUBLICAÇÃO 
A Excelentíssima Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, MMª. Juíza de Direito desta Terceira Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os autos da ação supramencionada, 
a qual declarou a interdição de LÚCIA AYRES DA SILVA, nos termos da sentença cujo dispositivo é o seguinte: "SENTENÇA (...) 
POSTO ISSO, JULGO procedente o pedido, decretando a interdição de LUCIA AYRES DA SILVA, nomeando-lhe curador o 
Sr. RONALDO ROBERTO FILHO, com fulcro nos arts. 1767, inciso I do Código Civil, para atos negociais e de gestão. Inscreva-
se a presente sentença, no Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais (art. 755, §3° do CPC e arts. 29 V, 92 e 93 da 
LRP) e anote-se a interdição no registro de nascimento (art. 107 da LRP), em dois dias, SERVINDO ESTA DE MANDADO. 
Preste-se compromisso na forma do art. 759 do Código de Processo Civil. Falecendo a interditada, o curador deverá informar o 
óbito no prazo de 05 (cinco) dias. Os poderes da curatela não autorizam a alienação dos bens da interditada. Publique-se 
observando o disposto no § 3° do artigo 755 do CPC .Homologo a renúncia do prazo recursal. Defiro os benefícios da justiça 
gratuita, previstos no art. 98 do Código de Processo Civil.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
a MMª Juíza, HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Eu, DIOGO MARTINS 
PASSOS, Servidor(a) do Judiciário, que digitei e conferi. Palmas/TO, 30/10/2023. Documento eletrônico assinado por HELVIA 
TULIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito. 
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4ª vara criminal execuções penais 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00387247520218272729 
Juizo da 4ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusada: EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO e outros  
FINALIDADE: O juiz de Direito ALLAN MARTINS FERREIRA, do Juizo da 4ª Vara Criminal de Palmas , no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO, rasileiro, natural de Porto Nacional/TO, nascido aos 
06/02/2000, filho de Deila Adriany Moreno de Freitas, portador da Cédula de Identidade n. 1.292.897 (SSP/TO), atualmente em 
local incerto e não sabido, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO 
PENAL n.º 0038724-75.2021.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "1 ï RELATÓRIO. Trata-se de Ação Penal Pública na 
qual o Ministério Público denuncia YGOR MOREIRA MARTIM DE SOUSA como incurso no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, e 
EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO como incurso art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, e art. 329 do Código Penal, com 
arrimo nos fatos que seguem: ñ(...)Constam dos autos de Inqu®rito Policial que, no dia 26 de julho de 2021, por volta das 20h30, 
próximos à praça da Quadra 904 Sul, Plano Diretor Sul, nesta Capital, EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO e YGOR 
MOREIRA MARTIM DE SOUSA foram flagrados, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
transportando/trazendo consigo, para fins de comércio ilegal, 5 (cinco) porções de MACONHA , com massa bruta de 150g (cento 
e cinquenta gramas), e 2 (duas) porções de COCAÍNA , com massa bruta de 178,7g (cento e setenta e oito gramas e sete 
decigramas), conforme Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, depoimentos, interrogatórios e Laudo de 
Exame Químico Preliminar de Substância n. 2021.0003831. Segundo apurado, na data e horário indicados, policiais militares 
realizavam patrulhamento de rotina, quando foram informados pela Agência Local de Inteligência (ALI) de que os ocupantes de 
um veículo GM/COBALT estariam promovendo o tráfico de drogas nas imediações da Quadra 904 Sul. Ato contínuo, os militares 
deslocaram-se ao local citado e, após rondas, conseguiram localizar o veículo na área central da quadra, próximo à praça. Assim 
que os policiais se aproximaram e deram voz de parada, o passageiro do veículo ï posteriormente identificado como EVALDO 
RODRIGUES DE FREITAS NETO ï empreendeu fuga, mas foi alcançado e detido. Durante a tentativa de evasão, o denunciado 
destruiu o seu aparelho celular, além de ter oposto forte resistência à detenção, atentando contra a integridade física dos 
militares. Durante a busca pessoal, a equipe localizou 1 (uma) porção de cocaína, 1 (uma) de maconha (dividida em quatro 
partes) e a quantia de R$ 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais) com EVALDO. Por conseguinte, no porta-luvas do 
automóvel, que era conduzido por YGOR MOREIRA MARTIM DE SOUSA, foi localizada 1 (uma) porção de cocaína, 1 (uma) de 
maconha, 68 (sessenta e oito) embalagens plásticas pequenas e a quantia de R$ 206,00 (duzentos e seis reais) em espécie. 
Também foram objeto de apreensão o veículo GM/COBALT 1.4 LT, placa OLJ-3088, e o aparelho celular danificado. Durante a 
entrevista pessoal com os militares, ambos os denunciados admitiram que estavam no local para vender entorpecentes.ò 
Devidamente notificados, os réus apresentaram defesas preliminares. A denúncia foi recebida em 24/01/2022, conforme decisão 
encartada no evento 28. O réu Evaldo Rodrigues de Freitas Neto não foi encontrado, estando em local incerto e não sabido. 
Diante disso, face ao descumprimento das medidas cautelares, teve sua prisão preventiva decretada no evento 31, e 
determinado e desmembramento dos autos em relação a ele no evento 38. O réu Evaldo Rodrigues de Freitas Neto foi preso e, 
por economia processual, este juízo determinou a reunificação dos autos, conforme provimento constante na ata de audiência 
encartada no evento 83. Em audiência de instrução realizada no dia 8 de março de 2022, termo acostado no evento 114, foram 
inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogados os réus. Em audiência realizada no dia 08/03/2022, foram 
inquiridas 3 testemunhas de acusação, três testemunhas das defesas, interrogado o réu, e apresentada as alegações finais orais 
pelo MP e Defesa. Em alegações finais por memoriais o Ministério Público ratificou a denúncia oferecida, requerendo a 
condenação dos réus pela prática do crime de tráfico, e absolvição dos mesmos em relação ao delito de associação para o 
tráfico, por entender que não há provas da estabilidade associativa. A Defesa do réu Francisco Barbosa da Silva requer: a) a 
absolvição em relação ao crime de tráfico, com base na insuficiência de provas; b) subsidiariamente, a desclassificação da 
conduta descrita na denúncia para a capitulada no artigo 28 da Lei n.º 11.343/06. A Defesa do réu Rodrigo Silva Cruz requer a 
sua absolvição com base na insuficiência de provas. É o relatório. Fundamento e decido. [...] 4 - DISPOSITIVO. Ante o 
exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão estatal constante da denúncia do evento 01, pelo que CONDENO 
EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO e YGOR MOREIRA MARTIM DE SOUSA como incursos nas penas cominadas ao 
crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, e ABSOLVO o réu EVANDO RODRIGUES DE FREITAS NETO do crime 
capitulado no artigo 329 do Código Penal. 5 - DOSIMETRIA DAS PENAS. PASSO À DOSAGEM DA PENA, EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 68 E 59 DO CÓDIGO PENAL, BEM COMO, DO ARTIGO 42, DA LEI Nº 11.343/2006. DO 
RÉU EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO. 1ª fase. A culpabilidade do acusado está explicitada nos autos, tendo agido de 
forma voluntária, consciente e livre, portanto, com dolo, sendo reprovável a sua conduta. Trata-se ademais, de agente imputável, 
sendo-lhe exigível um comportamento nos moldes elencados no ordenamento jurídico, eis que o mesmo tinha consciência que 
atuava de forma contrária (culpabilidade acentuada). A reprovabilidade, entretanto, é a normal à espécie. No que tange 
aos antecedentes, a posição majoritária da jurisprudência segue o posicionamento do STJ, no sentido de que apenas devem ser 
tidos como maus antecedentes aqueles processos criminais com sentença penal condenatória transitada em julgado, desde que 
não sirva como reincidência, em homenagem ao princípio da presunção de inocência. Verifico que o denunciado não ostenta 
contra si condenação penal transitada em julgado. Conduta social. Aqui, devem ser examinados os elementos indicativos da 
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inadaptação ou do bom relacionamento do agente perante a sociedade em que está integrado. A conduta social do acusado é o 
estilo de vida por ele seguido, no que tange ao seu comportamento com relação à sua família, aos vizinhos, em seu trabalho, 
bem assim com relação à sociedade como um todo. No caso em estudo, a conduta social do acusado não deve ser considerada 
como desabonadora, vez que não há qualquer prova nesse sentido. A personalidade. Neste aspecto, ensina Guilherme de Souza 
Nucci (Código Penal Comentado, pg. 335) que analisa-se o conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa, como por 
exemplo a agressividade, preguiça, frieza emocional, sensibilidade acentuada, emotividade, passionalidade, bondade, maldade. 
A personalidade é normal, não tendente a majorar a pena. Os motivos do crime são os fatores psíquicos que levam a pessoa a 
praticar o fato delituoso. No contexto do art. 59 do CP, os motivos podem indicar tanto a causa que promoveu a atuação 
criminosa, como a finalidade pretendida com a pr§tica delitiva, ño motivo é o fator qualificativo da vontade humana, fornecendo o 
colorido indispens§vel ¨ compreens«o de qualquer conduta: existiu por qu°? Para qu°?ò. Deve ser apontado tamb®m que todo 
crime possui algum motivo, pois ninguém age por agir, a não ser em casos de atos reflexos. Se alguém agiu motivando-se em 
aspectos negativos deve ter sua pena exasperada e, ao contrário, terá sua pena diminuída se atuou criminosamente por motivos 
nobres. No presente caso não há qualquer prova dos motivos que ensejaram a prática delitiva, não podendo a pena ser 
majorada por tal circunstância. As circunstâncias, diferentemente dos demais elementos, se referem ao fato criminoso e não ao 
seu autor e, portanto, são objetivas. As circunstâncias do crime não integram a estrutura do tipo penal, são elementos acidentais 
ou secund§rios, ñcomo o modo de execu«o do crime, os instrumentos empregados em sua pr§tica, as condi»es de tempo e 
local em que ocorreu o il²cito penal, o relacionamento entre o agente e o ofendido etc.ò, devendo ser levadas em consideração 
quando da fixação da pena. No caso, a pena não deve ser majorada. As consequências resumem-se nos efeitos decorrentes do 
crime, como exaurimento deste, em prejuízo da vítima, de seus familiares ou da sociedade, de natureza pessoal, moral, afetiva, 
patrimonial, social ou pol²tica, como ño sofrimento material e moral da v²tima ou de seus dependentes em crimes violentos,ò. Não 
devem ser confundidas com as consequências naturais do delito, que não devem ser utilizadas como fator de exasperação da 
pena, pois resultaria em bis in idem. No caso, as consequências foram as normais para o delito em análise. Comportamento da 
vítima. Trata-se de circunstância que determina que o magistrado, na dosagem da pena-base, analise se a vítima concorreu para 
a prática delitiva de algum modo. E, se ficar constatado que houve tal contribuição, deverá ser diminuída a pena. O Estado é o 
sujeito passivo primário. Secundariamente, as pessoas que recebem a droga para consumir. Logo, não o prejudica. Natureza e 
quantidade do produto. A natureza da substância entorpecente encontrada em poder do acusado o prejudica, mas será 
analisada tal circunstancia na terceira fase da dosimetria da pena. Fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e mais 500 
(quinhentos) dias multa. 2ª Fase: Não há atenuantes ou agravantes. Fixo a pena intermediária em 05 (cinco) anos de reclusão e 
mais 500 (quinhentos) dias multa. 3ª Fase: Reconheço o privilégio, conforme disposto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, em 
face da primariedade e ausência de evidências de que o réu se dedique a atividades criminosas. Considerando a quantidade de 
droga e sua natureza, reduzo a pena em 2/5 (dois quintos). Não há causa especial de aumento da pena. Fixo a pena em 03 
(tres) anos de reclusão e mais 300 (trezentos) dias multa. Pena de Multa. Verificando as circunstâncias do artigo 59 do Código 
Penal já analisados acima, bem como a situação financeira da acusada, fixo a pena de multa em 300 dias multa. Atribuo o valor 
mínimo possível ao dia multa, ou seja, um trigésimo do salário mínimo em vigor na época do fato (art. 49, § 1ª do CP), a ser 
atualizada quando da execução. Assim, torno definitiva a pena aplicada ao réu EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO a 
pena de 03 (tres) anos de reclusão e  300 (trezentos) dias multa. [...] DOS REGIMES PRISIONAIS. DO REGIME PRISIONAL 
FIXADO PARA O RÉU EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO. Nos termos do artigo 33, §2º, c, do Código Penal, fixo ao réu 
EVALDO RODRIGUES DE FREITAS NETO o regime inicial aberto. Faculto ao réu EVALDO o direito de recorrer em liberdade. O 
regime prisional fixado é menos gravoso que o fechado, revelando-se desproporcional a manutenção da prisão preventiva. 
Expeça-se alvará de soltura, observando-se que o réu não deverá ser posto em liberdade se estiver preso por outro motivo. 
Substituo a pena de EVALDO por duas restritivas de direito, consistentes no comparecimento mensal á CEPEMA  e em 
prestação de serviços á comunidade, a ser definido pelo juízo das execuções. Não é possível a aplicação da suspensão 
condicional. [...] 7. DISPOSIÇÕES FINAIS PARA OS SENTENCIADOS: Isento os acusados do pagamento das custas do 
processo, tendo em vista serem beneficiados pela assistência judiciária gratuita. Em relação aos bens apreendidos, cumprir 
determinação exarada em tópico próprio. Com o trânsito em julgado para ambas as partes, façam-se as comunicações de praxe, 
inclusive ao TRE e transitando em julgado para acusação formem-se autos de execução penal. Preencha os sistemas 
determinados pelo CNJ e CGJ. Intimem-se e cumpra-se. Palmas-TO,02 de maio de 2022. ALLAN MARTINS FERREIRA - Juiz de 
Direito." Palmas, aos 31/10/2023. Eu, NATHALY TAYRINE SANTOS GUIMARAES, digitei e subscrevo. 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de NÚBIA DE CÁSSIA E SÁ MONTEIRO, CPF/CNPJ: 423.983.121-00, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0048709-34.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20220015409, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV - IPTU REVISADO e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; 
20220015410, inscrita em 12/01/2022, referente ao IPTU - IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 2.242,97 (dois 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
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encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, PEDRO HENRYKE LIRA AGUIAR, Matrícula 368027, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de ESPOLIO DE MARTINHA MACHADO MARMETT, CPF/CNPJ: 466.913.321-72 na pessoa de seu inventariante MARIO 
MARMETT, CPF/CNPJ: 747.888.173-49, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0047127-96.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 20220014810, inscrita em 
04/01/2019, referente ao COSIP-IPTU-TXS; 20220014811, inscrita em 12/01/2022, referente ao COSIP-IPTU-TXS; cujo valor à 
época do ajuizamento era de R$ 2.794,18 (dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as 
disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei 
e conferi. Comarca de Palmas, 27 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de ALDENOR RIBEIRO GLORIA, CPF/CNPJ: 088.660.581-49, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0045082-22.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20220012012, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU-TXS; 20220012013, inscrita em 12/01/2022, referente ao IPTU-TXS; 
cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 5.882,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, 
as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei 
e conferi. Comarca de Palmas, 27 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de ROBERTO GEITANI NEHME, CPF/CNPJ: 530.475.911-72, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0031929-82.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230004620, inscrita em 24/07/2023, referente ao COSIP-IPTU; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 19.460,98 
(dezenove mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora 
e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 
de outubro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de MAKOTO HIGASHI, CPF/CNPJ: 010.286.729-18, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0031410-10.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 20230004531, 
inscrita em 18/07/2023, referente ao COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA e IPTU - IPTU - IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 4.291,58 (quatro mil, 
duzentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, PEDRO HENRYKE LIRA AGUIAR, Matrícula 368027, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de UTIL MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CPF/CNPJ: 09.225.308/0001-00, por estar em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0030662-75.2023.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 20230004402, inscrita em 23/01/2020, referente ao ISS; cujo valor à época do ajuizamento 
era de R$ 22.373,47 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do 
artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para 
atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-
4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 30 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de IMOBILIARIA E INCORPORADORA PETROPOLIS LTDA, CPF/CNPJ: 09.021.897/0001-04, por estar em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0030291-48.2022.8.27.2729, que lhe 
move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 20220008049, inscrita em 04/01/2019, referente ao COSIP-IPTU-TXS; cujo valor à época do 
ajuizamento era de R$ 3.933,60 (três mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do 
artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para 
atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-
4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 27 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de SEBASTIÃO PEREIRA LIMA, CPF/CNPJ: 774.000.891-53, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0028287-38.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20220006791, inscrita em 24/05/2022, referente ao COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, IPTU REV - IPTU 
REVISADO e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; 20220006792, inscrita em 24/05/2022, referente ao COSIP - COSIP - 
CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, IPTU - IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA e 
TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; 20220006795, inscrita em 24/05/2022, referente ao COSIP - COSIP - CONTRIB SERV 
ILUM PUBLICA, IPTU REV - IPTU REVISADO e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; 20220006796, inscrita em 24/05/2022, 
referente ao COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, IPTU - IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
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E TERRITORIAL URBANA e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO;  cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 6.353,82 
(seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, PEDRO HENRYKE LIRA AGUIAR, Matrícula 368027, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de MANOEL ALMEIDA FILHO, CPF/CNPJ: 221.740.951-49, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0027389-88.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230004149, inscrita em 25/05/2023, referente ao MUL-MAMB cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 37.856,76 (trinta e 
sete mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 25 
de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de RADDAR MULT SERVICE EXPRESS LTDA, CPF/CNPJ: 09.413.989/0001-30, por estar em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0023422-35.2023.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa n.º(s) 20230003744, inscrita em 01/01/2021, referente ao TLF; 20230003745, inscrita em 22/05/2023, referente ao 
TLS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 4.699,40 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, 
neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, 
Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, 
Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de PEDRO BANDEIRA NOLETO, CPF/CNPJ: 221.656.901-10, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0020871-82.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230002922, inscrita em 26/04/2023, referente a MUL-POST; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 2.327,46 (dois mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 26 de outubro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de CASTRO LEITE MERCEARIA LTDA, CPF/CNPJ: 43.081.451/0001-03, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0016698-15.2023.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa n.º(s) 20230002236, inscrita em 29/03/2023, referente ao MUL-POST; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
5.765,74 (cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da 
Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-
mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de JOAQUIM DOMINGOS PRIMO, CPF/CNPJ: 012.690.381-68, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0016688-68.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230002228, inscrita em 03/01/2023, referente ao IPTU-TXS; 20230002229, inscrita em 29/03/2023, referente ao MUL-OBR; 
cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 9.062,46 (nove mil, sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, 
as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei 
e conferi. Comarca de Palmas, 30 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de ELETRONICA NACIONAL LTDA, CPF/CNPJ: 09.151.165/0001-39, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0016300-68.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230001603, inscrita em 23/03/2023, referente ao MUL-MAMB; 20230001604, inscrita em 23/01/2020, referente ao 
ISS; 20230001606, inscrita em 02/06/2020, referente ao ISS; 20230001607, inscrita em 01/01/2021, referente ao 
TLF; 20230001608, inscrita em 23/03/2023, referente ao ISS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 61.513,52 (sessenta 
e um mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 
de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de ATILIO E ATILIO LTDA, CPF/CNPJ: 03.095.289/0001-68, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0016168-11.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230001457, inscrita em 22/03/2023, referente ao ISS; 20230001458, inscrita em 22/03/2023, referente ao ISS; 20230001467, 
inscrita em 22/03/2023, referente ao ISS; 20230002518, inscrita em 10/04/2023, referente ao ISS; cujo valor à época do 
ajuizamento era de R$ 55.268,03 (cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e três centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as 
disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
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especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de CARLOS CESAR COSTA DO CARMO, CPF/CNPJ: 013.281.251-73, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0015897-02.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230001356, inscrita em 03/01/2023, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 20230001357, inscrita em 04/01/2019, referente ao 
IPTU e TXS-COLIXO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.926,69 (três mil, novecentos e vinte e seis reais e 
sessenta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da 
execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, 
em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO 
NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de CLAUDIDON FIGUEIREDO DE SOUSA, CPF/CNPJ: 010.001.411-95, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0015831-22.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230001310, inscrita em 17/03/2023, referente ao MUL-MAMB; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 9.975,00 (nove 
mil e novecentos e setenta e cinco reais), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o 
juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada 
advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de 
Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, 
Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL 
FERREIRA DA SILVA, Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de F L H CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ: 15.077.626/0001-73, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0015220-69.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230001077, inscrita em 24/01/2020, referente ao ISS; 20230001078, inscrita em 03/01/2023, referente ao IPTU e COSIP; cujo 
valor à época do ajuizamento era de R$ 11.882,77 (onze mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último 
caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado 
curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - 
Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, 
Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 25 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de DEFARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA, CPF/CNPJ: 08.716.335/0001-12, por estar em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0011542-80.2022.8.27.2729, que lhe 
move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 20220002082, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV - IPTU REVISADO e TXS-
COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; 20220002083, inscrita em 12/01/2022, referente ao IPTU - IPTU - IMPOSTO SOBRE A 
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PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA e TXS-COLIXO - TX SERV COLETA LIXO; cujo valor à época do 
ajuizamento era de R$ 24.771,03 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta e um reais e três centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as 
disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, PEDRO HENRYKE LIRA AGUIAR, Matrícula 368027, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de TECNOCENTER TRANSPORTES LTDA, CPF/CNPJ: 02.567.979/0001-00, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0011004-65.2023.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa n.º(s) 20220016912, inscrita em 12/09/2022, referente ao ISS; 20220016913, inscrita em 12/09/2022, referente ao 
ISS; 20220016914, inscrita em 12/09/2022, referente ao TLF; 20220016915, inscrita em 12/09/2022, referente ao TLS; 
20220021261, inscrita em 09/11/2022, referente ao ISS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 39.277,37 (trinta e nove 
mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de LUCINEIDE RIBEIRO DE SOUSA, CPF/CNPJ: 388.912.391-00, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0009288-03.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20230000591, inscrita em 03/01/2023, referente ao COSIP, IPTU e TXS-COLIXO; 20230000592, inscrita em 04/01/2019, 
referente ao COSIP, IPTU e TXS-COLIXO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 5.309,20 (cinco mil, trezentos e nove 
reais e vinte centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO 
NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de PRATES CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ: 01.681.385/0001-62, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0009156-77.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20220001011, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU-TXS; 20220001012, inscrita em 12/01/2022, referente ao IPTU-TXS; 
cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 83.965,02 (oitenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dois 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, 
neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, 
Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIEL FERREIRA DA SILVA, 
Matrícula 368031, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de outubro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a CITAÇÃO 
de IDEIA 3 FILMES LTDA, CPF/CNPJ: 19.050.171/0001-53, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 0005116-18.2023.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 
20220014217, inscrita em 15/08/2022, referente ao ISS; 20220014218, inscrita em 15/08/2022, referente ao ISS; cujo valor à 
época do ajuizamento era de R$ 10.790,95 (dez mil, setecentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as 
disposições do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. 
Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 26 de outubro de 2023. 
 

PONTE ALTA 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2648/2023 - PRESIDÊNCIA/DF PONTE ALTA, de 30 de outubro de 2023 
O Doutor Jorge Amâncio de Oliveira, Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, no uso de 
suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO?? que o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito Judiciário do Ponte Alta do Tocantins 
encontra-se desprovido de Juiz de Paz titular; 
CONSIDERANDO a necessidade de se nomear Juiz de Paz ñad hocò para atuar nas celebra»es de casamentos e demais 
serviços afetos à função no Serviço de Registro das Pessoas Naturais do Distrito de Ponte Alta do Tocantins; 
CONSIDERANDO que o preceito Constitucional sobre a eleição de Juiz de Paz ainda não foi regulamentado no Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 112, parágrafo 3º, da Lei Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979, Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional. 
CONSIDERANDO que a vigência da Portaria Nº 1771/2022 - PRESIDÊNCIA/DF PONTE ALTA, de 26 de julho de 2022 expirou 
o prazo de validade; 
CONSIDERANDO Requerimento expedido pela Oficiala titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ponte Alta 
do Tocantins/TO, Senhora Delciney Maria Mascarenhas Medeiros Barros à essa Diretoria do Fórum, indicando MARISMAR 
RIBEIRO DOS SANTOS e suplente SOLIMAR MEDEIROS MASCARENHAS, para atuarem na função de Juiz de Paz. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear como Juiz (a) de Paz pelo prazo de 12 (doze) meses a Senhora MARISMAR RIBEIRO DOS 
SANTOS (CPF/MF sob nº 022.112.061-07), para realizar a celebração de casamentos. Fica nomeada, também, a 
Senhora SOLIMAR MEDEIROS MASCARENHAS (CPF/MF sob nº 426.146.941-34), como juíza de paz suplente. 
Art. 2º - Encaminhe-se para a Corregedoria Geral de Justiça para conhecimento. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data. 
DADO e PASSADO na Comarca de Ponte Alta do Tocantins - TO, aos trinta  e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e 
três (31.10.2023). 
Publique-se. Cumpra-se. 
Jorge Amâncio de Oliveira 
Juiz de Direito - Diretor do Foro 
 

PORTO NACIONAL 
2ª vara cível 

Editais 
EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA 
Prazo: 30 (trinta) dias 
Processo n.º 0012784-89.2018.8.27.2737 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO 
Requerido: JOELMA GUIMARAES DE SOUZA GOMES 
O Doutor ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
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meio INTIMA o requerido do teor da SENTENÇA proferida nos autos no prazo de 15(quinze)dias - HOMOLOGO por sentença o 
acordo especificado no evento123, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, por conseqüência, RESOLVO o mérito da 
causa, nos termos do art. 487, inciso III, al²nea ñbò do NCPC. Sem honorários advocatícios. Sem custas processuais (art. 90, § 3º 
CPC). Após as formalidades legais, arquivem-se. . Tudo em conformidade com a determinação judicial exarada  pelo MM. Juiz 
de Direito desta 2ª Vara Cível, em consonância com os dispositivos normativos correspondentes. OBS: Os autos poderão ser 
acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, no sitio: 
eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 
3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que 
será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 26/10/2023. Eu, técnico judiciário conferi e subscrevo. CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 2652/2023 - PRESIDÊNCIA/DF P NACIONAL, de 31 de outubro de 2023 
O Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Porto Nacional, Dr. ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais, etc., 
CONSIDERANDO o disposto pelo Art. 14, inciso II, alínea a da Resolução n° 30/2022 do TJTO, ficando a Diretoria do Foro da 
Comarca de Porto Nacional TO responsável pela elaboração da escala de plantão regional correspondente ao Grupo 06, 
formado pelas Comarcas de Natividade, Novo Acordo e Ponte Alta do Tocantins; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação aos jurisdicionados sobre quem atuará nos períodos de plantão, 
notadamente, em face do disposto na Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO a Escala de Plantão Judicial Regional, correspondente ao ano de 2023, estabelecida pela Portaria Nº 
2918/2022 - PRESIDÊNCIA/DF P NACIONAL, de 15 de dezembro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a escala de Plantão Judicial nas Comarcas correspondente ao Grupo 06 (Porto Nacional, Ponte Alta do 
Tocantins, Natividade e Novo Acordo) para o período de 12h do dia 03 de novembro de 2023 às 11:59 do dia 10 de novembro 
de 2023, conforme anexo único desta Portaria, observando os seguintes critérios: 
I - horário noturno, em dias úteis, das 18h (dezoito horas) até às 11h59 (onze horas e cinquenta e nove minutos) do dia seguinte; 
II - sábados, domingos, feriados, pontos facultativos e recesso com início do plantão às 18h (dezoito horas) do último dia útil da 
semana e fim às 11h59min (onze horas e cinquenta e nove minutos) do primeiro dia útil seguinte, ou nos dias e horários que não 
houver expediente. 
Art. 2º A habilitação do magistrado ou magistrada plantonista será realizada pela Secretaria da Diretoria do Foro da Comarca de 
Porto Nacional via e-Proc, bem como, dos servidores indicados pelas unidades plantonistas, observando o disposto pelos anexos 
da Portaria Nº 2918/2022 - PRESIDÊNCIA/DF P NACIONAL, de 15 de dezembro de 2022. 
Paragrafo único. Caso haja a impossibilidade de realização do plantão pelo magistrado, magistrada, servidor ou servidora 
indicada, deverá ser observado o disposto pelo inciso III do Art. 3º da Portaria Nº 2918/2022 - PRESIDÊNCIA/DF P NACIONAL, 
de 15 de dezembro de 2022. 
Art. 3º - Comunique-se às unidades judiciais desta Comarca de Porto Nacional, remetendo-se às Diretorias do Foro das 
Comarcas de Ponte Alta do Tocantins, Natividade e Novo Acordo para regular ciência. 
Publique-se. Cumpra-se. 

ANEXO I 
  

MAGISTRADO, ASSESSOR E SERVIDORES PLANTONISTAS 
  

Período - das 12h do dia 03 de novembro de 2023 às 11:59 do dia 10 de novembro de 2023 

Magistrado Dr. Jordan Jardim 

Assessor James da Costa Chagas 

Servidora Grace kelly Coelho Barbosa (63) 99227-2424 

Oficial de Justiça 
(Porto Nacional e Novo Acordo) 

José Marcos Tavares de Castro (63) 98417-6309 

Oficial de Justiça 
(Natividade - Ponte Alta) 

José Coelho Neto (63) 99962-2529 

  
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juiz de Direito 
Diretor do Foro da Comarca de Porto Nacional TO 
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TAGUATINGA 
1ª escrivania cível 

Intimações às partes 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
AUTOS  Nº 50006167420128272738 
EXEQUENTE:  UNIÃO FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: ROMÉRIO MATOS DE CARVALGO 
FINALIDADE: Intimar o executado da sentena em sua parte conclusiva: ñDispositivo. Ante o exposto, Ante o exposto, 
JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
487, II do CPC/2015 c/c art. 156,V do CTN. Sem custas (art. 39, LEF) e honorários. Após o trânsito em julgado, promova a 
Escrivania a baixa de eventuais penhoras/restrições efetivadas nos  autos. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. 
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Oportunamente, arquivem-se. Taguatinga/TO, data certificada pelo 
sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO - Juiz de Direito 
 

Editais de citação 
Edital com prazo de 30 (trinta) dias 
FINALIDADE: CITAÇÃO do requerido RONES DA LUZ DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 007.074.891-80, 
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento de que na 1ª Vara Cível da Comarca de Taguatinga/TO, 
tramita uma ação de MODIFICAÇÃO DE GUARDA, nº 0002509-91.2020.827.2711 movida por JOÃO PEREIRA DA SILVA em 
desfavor de RONES DA LUZ DE SOUSA, em relação ao menor A.R.P.S, ficando o requerido ciente de que poderá contestar a 
citada ação, no prazo de 15 ( quinze) dias, sob pena de revelia. Não sendo contestada, o Defensor Público atuante na Comarca 
será intimado para apresentar resposta. Dado e passado aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
três (26/10/2023). Eu, Fabíola Hebe de Carvalho Ferreira, Serventuária da Justiça, digitei (ass) Jean Fernandes Barbosa de 
Castro - Juiz de Direito". 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 3ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI POPULAR - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
  
JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de 
Wanderlândia Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por 
meio deste edital vem INTIMAR os acusados abaixo relacionados, da designação das sessões de julgamentos da 2ª Temporada 
do Tribunal do Júri Popular, a se realizarem no Auditório Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia/TO Estado do Tocantins, 
localizado na Rua Raimundo Pinto, Centro, nesta urbe, no dia em horários designados a seguir: AMADEUS DA ROCHA SILVA, 
brasileiro, solteiro, nascido aos 06/12/1969, CPF nº 004.342.951-32, comerciante, natural de Araguaína/TO, filho de João Gomes 
da Rocha e de Doralice da Rocha Silva, residente na Rua Coronel Teodoro Wanderley, centro, Wanderlândia/TO, fica intimado 
pelo presente a comparecer no dia 05/12/2023, às 8 horas, onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri 
Popular, no auditório do Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia ï TO, referente à Ação Penal nº 0001430-21.2019.827.2741, 
em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado 
como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, incisos II (motivo fútil) c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal, com as 
implicações da Lei nº 8.072/90. O acusado será defendido em plenário, pela Defensoria Pública na pessoa do Dr. Cleiton 
Martins da Silva - DP8864845. Caso o acusado queira, poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a instalação 
da sessão de julgamento. Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum 
da Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Wanderlândia Estado do Tocantins, 27 de otubro de 2023. Eu,_____ Ana Aparecida Pedra Dantas ï Técnica 
Judiciária ï Matrícula 181451; lavrei e subscrevi. 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
PALMAS 

7ª Vara Cível 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0029836-25.2018.8.27.2729/TO 
AUTOR: JANIA ESTER LOPES & CIA LTDA 
EXECUTADO: LORRANY DE SOUZA SILVA REIS 
EDITAL Nº 9233797 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rafael Gonçalves de Paula, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 7ª Vara Cível de Palmas 
tramita o processo de 0029836-25.2018.8.27.2729, Classe: Execução de Título Extrajudicial, proposta por JANIA ESTER LOPES 
& CIA LTDA, em desfavor de LORRANY DE SOUZA SILVA REIS e EDIVAN DE CARVALHO MIRANDA, e que por este meio, 
procede a INTIMAÇÃO da parte Executada LORRANY DE SOUZA SILVA REIS, CPF: 063.186.851-89, atualmente em endereço 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento da PENHORA efetivada via sistema Sisbajud, no valor de R$ 751,20 (setecentos 
e cinquenta e um reais e vinte centavos), bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º do NCPC), comprovar que 
as quantias indisponíveis são impenhoráveis ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos (art. 854, § 3º, I, II, CPC), sob 
pena de ser convertida em penhora a indisponibilidade dos valores, conforme determinado no Decisão do evento 49. Tudo em 
conformidade com a decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema eProc/TJTO. Para ter acesso ao inteiro teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma 
Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do 
processo (indicados acima) para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte 
eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218-4248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Rafaella Larissa de Oliveira Maues, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que 
digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. Palmas/TO, data certificada 
eletronicamente. Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 9233797v2 e do código CRC 940abea1. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 28/8/2023, às 20:12:42 
  
 

PALMAS 
7ª Vara Cível 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0035176-76.2020.8.27.2729/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: ELIONE OLIVEIRA SANTANA 
RÉU: SANTANA COMERCIAL EIRELI 
EDITAL Nº 9622852 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rafael Gonçalves de Paula, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 7ª Vara Cível de 
Palmas/TO tramita o processo de nº. 0035176-76.2020.8.27.2729, Classe: Execução de Título Extrajudicial, proposta por 
BANCO BRADESCO S.A. em desfavor de ELIONE OLIVEIRA SANTANA e SANTANA COMERCIAL EIRELI, e que por este 
meio, procede a CITAÇÃO das partes Executadas ELIONE OLIVEIRA SANTANA e SANTANA COMERCIAL EIRELI, atualmente 
em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para sua garantia (CPC, art. 829, 
caput). INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de que, caso reconheça o crédito do 
exequente, no prazo para embargos, poderá depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários 
de advogado, e requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, CPC). Nesse caso, sendo deferida a proposta pelo juiz, o exequente 
levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos, caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, mantido 
o depósito, que será convertido em penhora. Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas 
vincendas, ficando facultado ao exequenterequerer o seu levantamento. O não-pagamento de qualquer das prestações 
acarretará cumulativamente: 
I - O vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos; 
II ï A imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art. 916, §§ 2º a 5º, do CPC). 
CIENTIFICÁ-LA de que a opção pelo parcelamento acima importa renúncia ao direito de opor embargos (§ 6º do art. 916, do 
CPC). ARBITRO os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade em caso de integral pagamento no prazo 
de 03 (três) dias úteis (art. 827, § 1º, CPC). Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado curador em caso da ausência de 
sua manifestação, conforme determinado no Despacho do evento 51. Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão 
disponibilizadas via sistema e-Proc. 
Valor da dívida atualizada: R$ 286.050,27 (duzentos e oitenta e seis mil, cinquenta reais e vinte e sete centavos) 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema e- Proc/TJTO. De acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 01 de março de 2016 do TJTO é desnecessário 
o encaminhamento de cópia impressa da petição inicial para cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter 
acesso ao inteiro teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
através do link: eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br) , mediante autenticação na plataforma Gov.Br . Após fazer o login, será 
redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) para 
acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone 
(63) 3218-4248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Rafaella Larissa de Oliveira Maues, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que 
digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
9622852v3 e do código CRC 7b7b54a1. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 16/10/2023, às 20:46:34 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Portarias 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1711/2023, de 30 de outubro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jordan Jardim, matrícula nº 352087, relativas ao exercício de 2023, marcadas 

para o período de 01 a 30/11/2023, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 
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PORTARIA FÉRIAS Nº 1715/2023, de 31 de outubro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Silvana Maria Parfieniuk, matrícula nº 35170, relativas ao exercício de 2023, 

marcadas para o período de 16/11 a 15/12/2023, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 

 
Portaria Nº 2642, de 30 de outubro de 2023 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no Anexo V da Resolução TJTO nº 8, de 25 de março de 2021, bem como o contido no processo 
SEI nº 23.0.000040140-4, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Alecsandre Alves Oliveira para a função comissionada FC-3, na Assessoria de Planejamento e 
Projetos da Corregedoria-Geral da Justiça, a partir da data de publicação deste ato. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 

  
 

DIRETORIA GERAL 
Decisões 

PROCESSO 23.0.000039777-6 

INTERESSADO ESMAT 

ASSUNTO   

Decisão Nº 6866 / 2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
Tratam os autos do Termo de Referência (5418950) da Escola Superior da Magistratura Tocantinense, que tem por objeto a 
contratação de empresa para ministrar o curso Gestão Tributária de Contratos e Convênios: retenções e encargos 
incidentes na contratação de pessoas físicas e jurídicas (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS E ISS), para servidores 
(as) do Poder Judiciário Tocantinense, na modalidade EaD. 
A ESMAT relata, no evento 5418950: 
"2.1. A gestão tributária de contratos e convênios é uma área fundamental dentro das organizações, tanto do setor público 
quanto privado. Essa gestão consiste em identificar e analisar os impactos tributários dos contratos e convênios realizados pela 
empresa, visando otimizar a tributação e garantir o cumprimento das obrigações fiscais. 
Um dos principais pontos a serem considerados na gestão tributária de contratos e convênios é a escolha do regime de 
tributação mais adequado para cada tipo de contrato. Isso é importante porque diferentes tipos de contratos podem estar sujeitos 
a regimes tributários distintos, como o Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples Nacional. A escolha correta do regime tributário 
pode significar uma economia significativa de recursos financeiros para a organização. 
Além disso, é necessário realizar uma análise minuciosa dos contratos para identificar as obrigações tributárias envolvidas. Isso 
inclui verificar a incidência de impostos, como o Imposto de Renda (IR), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), entre outros. 
Outro aspecto relevante na gestão tributária de contratos e convênios é acompanhar as mudanças na legislação tributária, de 
modo a manter-se em conformidade com as novas regras e evitar problemas fiscais. Isso inclui avaliar possíveis benefícios 
fiscais previstos em lei, como incentivos fiscais para determinados setores ou regiões, e utilizar estratégias tributárias que 
possam reduzir a carga tributária da organização." 
Em conformidade ao cronograma disposto no item 4.1.4 do Termo de Referência 452 (5418950), o curso acontecerá no período 
de no período de 21 a 24 de novembro de 2023, conforme estrutura e cronograma disponibilizados no projeto pedagógico 
(5417302). 
Segundo análise da ESMAT, a contratação em exame encontra-se revestida de critérios que possibilitam a conclusão que a 
instrutora possui notória especialização, capacidade técnica, experiência e idoneidade, conforme declarado nos subitens 
subitens 2.2 a 2.4 do Termo de Referência 452 (5418950). 
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Dotação Orçamentária comprovada mediante Detalhamento de Dotação 465 (5444884), no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). 
O Parecer 2162 (5456485), de lavra da ASJUADMDG, opinou pela possibilidade da contratação direta em referência, 
enquadrando-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, bem como pela aprovação do Termo de Referência (5418950) 
Ante o exposto, considerando a documentação juntada aos autos, APROVO o Termo de Referência (5418950), DECLARO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei n.º 14.133/21 e, nos termos do nos 
termos do artigo 72, inciso VIII, da referida Lei combinado com o art. 9º, inciso III, da Instrução Normativa TJ/TO nº 5/2023, 
e AUTORIZO a contratação direta dos professores especialistas Alexandre Marques Andrade Lemos e Gustavo Batista dos 
Reis, através da empresa  OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, para ministrar o Gestão Tributária de Contratos e 
Convênios: retenções e encargos incidentes na contratação de pessoas físicas e jurídicas (INSS, IRRF, CSLL, 
PIS/PASEP, COFINS E ISS) para servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense, na modalidade EaD, no valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme Proposta acostada ao evento 5418949. 
Desta feita, encaminhem-se os autos, sucessivamente, à: 
1. SPADG, para publicação desta Decisão; 
2. DCC, para providências alusivas à formalização do contrato; 
3. DIFIN, para emissão da respectiva Nota de Empenho. 
Concomitantemente, à DEESMAT para conhecimento e acompanhamento. 

ANA CARINA MENDES SOUTO 
Diretora-Geral 

 

Portarias 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4481/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158603 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Carla Regina Nunes dos Santos Reis, CONCILIADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, 
Matrícula 272741, o valor de R$ 1.817,63, relativo ao pagamento de 7,5 (sete e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, 
descontado o valor de R$ 482,25, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Guarai-TO para 
Palmas-TO, no período de 19/11/2023 a 26/11/2023, com a finalidade de Participar do Mestrado Profissional e Interdisciplinar ï 
Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, Turma X, que ocorrerá presencialmente, na cidade de Palmas-TO, conforme SEI 
22.0.000041937-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
Portaria Nº 2649/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 30 de outubro de 2023 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 2, de 13 de janeiro de 2020, que dispõe sobre os procedimentos para 
requisição, distribuição, devolução e armazenamento de materiais de consumo no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 23.0.000038461-5. 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Comissão para realizar o Inventário e Avaliação dos Materiais do Almoxarifado deste Tribunal, nos termos do 
art. 15, da Instrução Normativa IN ASPRE nº 2/2020. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições e sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão supramencionada: 
Luzândio Brito dos Santos, matrícula nº 185439 - Divisão de Almoxarifado; 
Dirlei Zangirolami, matrícula nº 362852 - Divisão de Almoxarifado; 
Luciano dos Santos Ramiro, matrícula nº 352178 - DTINF; 
Rafael de Oliveira Molina, matrícula nº 367778 - DINFR; 
João Walcaccer Zacarriotti, matrícula nº 227354 - SERTEL; 
Iderlan Glória Azevedo, matrícula nº 171161 - DIFIN; 
Art. 3º Designar, ainda, a servidora Ketlen Karolynny Pinheiro Cruz, matrícula nº 361851, lotada na Diretoria Geral para 
acompanhar a execução das atividades da Comissão. 
Art. 4º A referida comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório conclusivo. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4482/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158796 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Silmaria Alves Lima Carvalho, Matrícula 990493, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Peixe-TO para Zona Rural-
TO, no período de 05/11/2023 a 05/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00010013620238272734.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4483/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158866 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Juliana Pereira Rodrigues, Matrícula 990239, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Lagoa do 
Tocantins-TO, no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00009149820238272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4484/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158762 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Jordana Paula Fideles Silva Carreiro, Matrícula 990087, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colmeia-TO para 
Goianorte-TO, no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00011162020238272714.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4485/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158760 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marluce Pereira Faustino, Matrícula 990046, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Natividade-TO para Santa Rosa do 
Tocantins-TO, no período de 04/11/2023 a 04/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00002992420228272735.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4486/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158853 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aline Ferreira Sampaio, Matrícula 366347, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Tocantinia-TO, no período de 02/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social determinado no processo: 
00022314320238272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4487/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158757 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Caroline de Sousa Milhomem Rodrigues, Matrícula 990083, o valor de 
R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Paraiso do Tocantins-TO, no período de 08/11/2023 a 08/11/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, determinada 
no processo: 23.0.000033963-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4488/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158756 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Caroline de Sousa Milhomem Rodrigues, Matrícula 990083, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do Tocantins-
TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 23.0.000033963-
6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4489/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158753 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Bianca das Gracas Zortea Schwan, Matrícula 990176, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do 
Tocantins-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 23.0.000033963-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4490/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158750 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Bianca das Gracas Zortea Schwan, Matrícula 990176, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do 
Tocantins-TO, no período de 08/11/2023 a 08/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 23.0.000033963-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5526 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 31 DE OUTUBRO  DE 2023 48 

 

 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4491/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158847 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Deolinda Maria Siqueira, Matrícula 366267, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00095156620238272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4492/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158857 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Nataly Neves Campelo, Matrícula 366234, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Rio 
Sono-TO, no período de 29/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00010604220238272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4493/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158747 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joceane Silva Parente, Matrícula 365818, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Araguatins-
TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00040133320238272710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4494/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158745 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Áurea Lane Guimarães Lessas, Matrícula 365961, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para 
Silvanopolis-TO, no período de 23/10/2023 a 23/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo: 00209738020188272729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4495/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158735 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Flavia Lima da Silva, Matrícula 990583, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO para 
Palmeirante-TO, no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00030427320228272713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4496/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158860 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Eduarda Macedo Noleto, Matrícula 365496, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Goiatins-TO para 
Zona Rural-TO, no período de 09/11/2023 a 10/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 0001550-88.2023.8.27.2720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4497/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158778 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maiza da Silva Rodrigues Nobre, PSICOLOGIA, Matrícula 362392, o valor 
de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Guarai-TO 
para Tupiratins-TO, no período de 10/11/2023 a 10/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00027217720238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4498/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158511 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Marcelo Leal de Araujo Barreto, CHEFE DE DIVISÃO, Matrícula 252651, o valor de R$ 
1.981,57, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 613,31, descontado o valor de R$ 385,80, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 220,79 referente ao Adicional de Deslocamento, por seu 
deslocamento de Palmas-TO para Sao Paulo-SP, no período de 06/11/2023 a 09/11/2023, com a finalidade de participar do 
Congresso Brasileiro de Data Centers e Infraestrutura Cloud - DCD Brasil 2023, conforme SEI 23.0.000019808-0.  

Art. 2º Conceder ao servidor CEDIDO Joao Carlos Vilela Batello, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 
352364, o valor de R$ 1.981,57, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 613,31, descontado o 
valor de R$ 385,80, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 220,79 referente ao Adicional de 
Deslocamento, por seu deslocamento de Palmas-TO para Sao Paulo-SP, no período de 06/11/2023 a 09/11/2023, com a 
finalidade de participar do Congresso Brasileiro de Data Centers e Infraestrutura Cloud - DCD Brasil 2023, conforme SEI 
23.0.000019808-0.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4499/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158690 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Marcos Vinicius Alves Lucena, Matrícula 366615, o valor de R$ 3.157,98, 
relativo ao pagamento de 12,5 (doze e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 675,15, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 02/11/2023 a 
14/11/2023, com a finalidade de Auxiliar na instalação dos computadores e suporte aos usuários durante a realização do Mutirão 
de negociações de débitos fiscais do Município de Araguaína, conforme SEI 23.0.000033902-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4500/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158677 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Wagida Rejane Ferreira de Moraes, Matrícula 368530, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Rio da Conceicao-
TO para Conceicao do Tocantins-TO, no período de 06/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo: 00010461820238272709.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4501/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158674 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elinne de Cassia Maia Ferreira, Matrícula 990263, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para 
Esperantina-TO, no período de 13/10/2023 a 13/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
0003729-25.2023.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4502/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158672 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Giséli Ferreira Alves, Matrícula 365728, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO para 
Palmeirante-TO, no período de 01/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00030427320228272713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4503/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158669 no 
sistema eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Janelma Santana Martins Victor, Matrícula 992509, o valor de R$ 153,33, 

relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Gurupi-TO para Alianca do 
Tocantins-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica determinada no 
processo: 00080619620238272722.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4504/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158667 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Maria Dias Tobias, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 365538, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Fortaleza do 
Tabocao-TO para Zona Rural-TO, no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo: 00031937820238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4505/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158776 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maiza da Silva Rodrigues Nobre, PSICOLOGIA, Matrícula 362392, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Guarai-TO para Tupiratins-TO, 
no período de 15/11/2023 a 15/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 
00027217720238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4506/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158758 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lurdiania Castro dos Santos, Matrícula 361871, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Santa Tereza do Tocantins-
TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinada no processo: 00019425620238272743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4507/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158800 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Ademi Martins Sales, Matrícula 358078, o valor de R$ 1.090,58, relativo ao 
pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 289,35, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Colinas do Tocantins-TO, no período de 19/10/2023 a 
23/10/2023, com a finalidade de realizar a escolta e segurança da Sra. Presidente do TJTO, conforme SEI 23.0.000008304-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5526 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 31 DE OUTUBRO  DE 2023 52 

 

 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4508/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158746 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lucélia Pereira Silva, Matrícula 358052, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 07/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00049569320228272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4509/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158666 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Julyana Maia Mendes, Matrícula 368140, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo: 00047488220238272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4510/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158729 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lucélia Pereira Silva, Matrícula 358052, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 0004006-
41.2023.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4511/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158662 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kibelem Luisa Soares Rodrigues, PSICOLOGIA, Matrícula 363054, o valor 
de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiras do 
Tocantins-TO para Zona Rural-TO, no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, 
determinada no processo: 000515232202082722740.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4512/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158661 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Clicia Maria Alves Pereira, PSICOLOGIA, Matrícula 990508, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-
TO para Zona Rural-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo: 00013689020238272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4513/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158658 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Clicia Maria Alves Pereira, PSICOLOGIA, Matrícula 990508, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-
TO para Zona Rural-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, determinada 
no processo: 00019393220218272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4514/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158657 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Monica Carneiro de Araujo, Matrícula 990513, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Palmas-TO para Cristalandia-TO, no 
período de 26/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de realização de entrevista de depoimento especial, determinado no processo: 
0001286-23.2022.8.27.2715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 

Diretora Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4515/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158727 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lucélia Pereira Silva, Matrícula 358052, o valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Buriti do Tocantins-TO, no período de 
05/11/2023 a 05/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 00039095020238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4516/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158655 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Faiçal Garcia Abrão, Matrícula 365484, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Alvorada-TO para Talisma-TO, no 
período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00015403520228272702.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4517/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158802 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Oswaldo Marques Pimentel Filho, Matrícula 357415, o valor de R$ 56,88, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 96,45, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Colinas do Tocantins-TO, no período de 23/10/2023 a 
23/10/2023, com a finalidade de realizar a escolta e segurança da Sra. Presidente do TJTO, conforme SEI 23.0.000008304-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4518/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158653 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kellen Cristiny Araujo Menezes, Matrícula 365486, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO 
para Tocantinia-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, determinada no 
processo: 50001813420118272739.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4519/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158652 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luana de Sousa César Gama, Matrícula 365875, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00039692320238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4520/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158649 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Jussandra Pereira de Araújo, Matrícula 368234, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Sao 
Sebastiao do Tocantins-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00040038620238272710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4521/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158647 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Juliana Lima Filgueira, Matrícula 366295, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Sao Miguel do Tocantins-TO para 
Itaguatins-TO, no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00023483720238272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
Portaria Nº 2613/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 25 de outubro de 2023 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 370/2023, referente ao Processo Administrativo 23.0.000023019-7, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e empresa Marlianne Pinheiro Araujo, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo (acessórios de 
sonorização), para suprir as necessidades do Poder Judiciário Tocantinense. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Mario Sergio Loureiro Soares - matrícula 352204, como gestor do contrato nº 370/2023, e a servidora 
Aline Aragão Ishizawa - matrícula 233558, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4522/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158646 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cleibe Ribeiro de Oliveira, Matrícula 357525, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Pium-TO para Cristalandia-TO, no 
período de 16/10/2023 a 16/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo: 
00003677120228272735.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4523/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158644 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Erice Katrinny Soares Alves, Matrícula 366575, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Cristalandia-TO 
para Natividade-TO, no período de 30/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, 
determinado no processo: 0001200-16.2022.8.27.2727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4524/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158640 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gleyciane Pereira Gama, Matrícula 368111, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Gurupi-TO para Formoso do Araguaia-
TO, no período de 23/10/2023 a 23/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo: 
00012116920228272719.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4525/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158638 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Akira Lopo Santana, Matrícula 990228, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo: 
00008080920238272738.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4526/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158637 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Josiane Ribeiro Freitas, Matrícula 365885, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO para 
Tocantinia-TO, no período de 04/11/2023 a 04/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00022106720238272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4527/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158635 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Madalena Moreira Apolinario, Matrícula 990146, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 02/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00007286920238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4528/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158634 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sharanahdya Quirino de Sousa, Matrícula 990391, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para 
Aguiarnopolis-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00031204920238272740.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4529/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158630 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ligya da Silva Pereira, Matrícula 990302, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Sitio Novo 
do Tocantins-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00018411920238272743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4530/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158628 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Rafaela Ribeiro Ferreira Martins, Matrícula 990280, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para 
Distrito do Município de Origem-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo: 0004748-82.2023.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4531/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158801 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Oswaldo Marques Pimentel Filho, Matrícula 357415, o valor de R$ 267,08, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 192,90, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Colinas do Tocantins-TO, no período de 
19/10/2023 a 20/10/2023, com a finalidade de realizar a escolta e segurança da Sra. Presidente do TJTO, conforme SEI 
23.0.000008304-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4532/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158622 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mirian Lopes dos Santos, Matrícula 990439, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 02/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 0001014-47.2023.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4533/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158614 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elza Maria Turibio Martins de Sena, Matrícula 359911, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO 
para Lagoa do Tocantins-TO, no período de 25/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
nos processo: 0001515-59.2023.8.27.2743 e 0001598-75.2023.8.27.2743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4534/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158609 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Adriana Silva Mello, Matrícula 990021, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Arraias-TO para Combinado-TO, no 
período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 
00012133520238272709.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4535/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158607 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Celma Ribeiro Araújo, Matrícula 366763, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Tocantinia-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 26/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00019542720238272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4536/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158604 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sávia Thaína Silva de Carvalho, Matrícula 366020, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para 
Distrito do Município de Origem-TO, no período de 20/10/2023 a 20/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, 
determinado no processo: 0010141-56.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4537/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158602 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Ticiano Pedro Marcolan, Matrícula 367473, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Aparecida do Rio Negro-TO para 
Lagoa do Tocantins-TO, no período de 26/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo: 00008846320238272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4538/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158599 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Emiliana Silva Portilho Ramos, Matrícula 990570, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 05/11/2023 a 05/11/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado 
no processo: 00004393920238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4539/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158595 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Emiliana Silva Portilho Ramos, Matrícula 990570, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 04/11/2023 a 04/11/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado 
no processo: 00004385420238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4540/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158656 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Paulo dos Santos Araujo, Matrícula 356651, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Alvorada-TO para Talisma-TO, no 
período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 
00015403520228272702.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4541/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158584 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mariza Dias de Castro, Matrícula 990461, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Peixe-TO para Sao Valerio da 
Natividade-TO, no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
0001208082023272743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4542/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158572 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Renata Ferreira Gomes, Matrícula 990069, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Monte do 
Carmo-TO, no período de 20/10/2023 a 20/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
0001838-64.2023.8.27.2743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4543/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158865 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Fernanda da Silva Fragoso, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 356409, o valor 
de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Filadelfia-TO 
para Babaculandia-TO, no período de 08/11/2023 a 08/11/2023, com a finalidade de realiza estudo social, determinado no 
processo: 00237012720228272706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
 
 
 
 

 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5526 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 31 DE OUTUBRO  DE 2023 61 

 

 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4544/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158675 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Renato Sousa Martins, SECRETÁRIO DO JUÍZO, Matrícula 354116, o valor de R$ 56,88, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 96,45, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do Município de Origem-TO, no 
período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de execução das atividades relacionadas ao Casamento Comunitário de 
Luzimangues TO, conforme SEI 23.0.000029429-2 .  

Art. 2º Conceder à servidora Silvania Goncalves de Carvalho, TÉCNICO JUDICIÁRIO, Matrícula 139251, o valor de 
R$ 56,88, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 96,45, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do Município de Origem-
TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de execução das atividades relacionadas ao Casamento 
Comunitário de Luzimangues TO, conforme SEI 23.0.000029429-2 .  

Art. 3º Conceder à servidora Paulyene Leite Gomes Lima, CONCILIADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, Matrícula 
356099, o valor de R$ 56,88, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de 
R$ 96,45, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de execução das atividades relacionadas ao 
Casamento Comunitário de Luzimangues TO, conforme SEI 23.0.000029429-2 .  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4545/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158498 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Samara Cordeiro da Silveira Sousa, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 357928, 
o valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de 
Augustinopolis-TO para Buriti do Tocantins-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar estudo 
social, determinado no processo: 0004519-18.2023.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4546/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158496 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Esther Lohany Batista da Silva, Matrícula 366733, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO 
para Rio Sono-TO, no período de 04/11/2023 a 05/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00010604220238272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4547/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158495 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ligya da Silva Pereira, Matrícula 990302, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Zona 
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Rural-TO, no período de 02/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00019393220218272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4548/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158494 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Jildailde Rodrigues da Costa Oliveira, Matrícula 363772, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO 
para Zona Rural-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo: 00095156620238272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4549/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158492 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Eudiram Camara Gomes, Matrícula 990116, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Lagoa da Confusao-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00005792120238272715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4550/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158490 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Raianne Pereira Jardim, Matrícula 365736, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Dois Irmaos do Tocantins-TO 
para Araguacema-TO, no período de 03/11/2023 a 04/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo: 00251877520228272729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4551/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158489 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sandra Neves de Souza, Matrícula 356347, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Combinado-TO, 
no período de 02/11/2023 a 02/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 
00004385420238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4552/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158487 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mirian Lopes dos Santos, Matrícula 990439, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 0000439-39.2023.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4553/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158485 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elizangela Luciano da Silva Arruda, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 990486, 
o valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de 
Aurora do Tocantins-TO para Combinado-TO, no período de 03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinado no processo: 00004385420238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4554/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158482 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Juliana Lima Filgueira, Matrícula 366295, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Sao Miguel do Tocantins-TO para 
Itaguatins-TO, no período de 03/10/2023 a 03/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00023657320238272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4555/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158481 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Regina dos Santos Silva, Matrícula 990006, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colmeia-TO para Itapora do Tocantins-
TO, no período de 28/10/2023 a 28/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00005021520238272714.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4556/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158480 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cintia Nunes dos Santos, Matrícula 365803, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Santa Rosa do Tocantins-TO para 
Natividade-TO, no período de 23/10/2023 a 23/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo: 00004329520198272727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4557/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158479 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mariana Luana Silva Guerra, Matrícula 360047, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmas-TO para Porto 
Nacional-TO, no período de 26/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
0001639-24.2022.8.27.2728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4558/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158478 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lurdiania Castro dos Santos, Matrícula 361871, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para 
Santa Tereza do Tocantins-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo: 00016330420238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4559/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158477 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lurdiania Castro dos Santos, Matrícula 361871, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Santa Tereza do Tocantins-
TO, no período de 25/10/2023 a 25/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinada no processo: 00000899120228272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4560/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158476 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joselda Lopes de Melo, Matrícula 365837, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Sitio Novo do Tocantins-TO para Sao 
Miguel do Tocantins-TO, no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00009571820218272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4561/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158474 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Neide Gomes da Costa Tolentino, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 992582, o 
valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de 
Araguatins-TO para Sao Bento do Tocantins-TO, no período de 28/10/2023 a 28/10/2023, com a finalidade de realizar estudo 
social, determinado no processo: 00027827720238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4562/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158469 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Leonardo Fernandes Pacheco, Matrícula 366492, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00037726820238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4563/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158468 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Renata Rodrigues Rocha, PSICOLOGIA, Matrícula 357273, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Xambioa-TO para 
Zona Rural-TO, no período de 29/10/2023 a 29/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00002566620228272742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4564/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158467 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marina Rosa de Jesus, Matrícula 366012, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Aguiarnopolis-
TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00031204920238272740.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4565/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158464 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Josivan Vieira Corado dos Santos Rodrigues, Matrícula 363615, o valor de 
R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do 
Tocantins-TO para Zona Rural-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, 
determinado no processo: 00043167220228272713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4566/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158463 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Esther Lohany Batista da Silva, Matrícula 366733, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO 
para Santa Tereza do Tocantins-TO, no período de 28/10/2023 a 29/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo: 00016330420238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4567/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158462 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Letícia Gonçalves e Silva, Matrícula 368511, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Muricilandia-
TO, no período de 10/10/2023 a 10/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo: 
00249842720188272706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4568/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158458 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Leila dos Santos Mota, Matrícula 365595, o valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Divinopolis do Tocantins-TO, no 
período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar ações do programa acolhimento institucional e familiar - Equipe 
Monitoramento, determinado no processo: 23.0.000019800-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4569/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158421 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joaquina Ribeiro da Silva, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 990483, o valor de 
R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Itacaja-TO para 
Itapiratins-TO, no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00005738720238272723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4570/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158420 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Thiago Ferreira Araújo, Matrícula 990549, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para Nova 
Rosalandia-TO, no período de 01/11/2023 a 01/11/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo: 00017248320218272715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4571/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158418 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Letícia Carvalho dos Santos, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 356926, o valor 
de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Cristalandia-
TO para Nova Rosalandia-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo: 00017248320218272715.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4572/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158417 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Leila Curcino Alves, Matrícula 366159, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Santa Tereza do 
Tocantins-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo: 00016330420238272721.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4573/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158837 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elainy Vieira da Silva, Matrícula 355823, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Esperantina-
TO, no período de 10/11/2023 a 10/11/2023, com a finalidade de realizar estudos social, determinado no processo: 
00042991120238272710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4574/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158414 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Osmarina Alves de Brito, Matrícula 990183, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 
Abreulandia-TO, no período de 03/10/2023 a 04/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00022611220228272726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4575/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158410 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Madalena Moreira Apolinario, Matrícula 990146, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Sao 
Salvador do Tocantins-TO, no período de 29/10/2023 a 29/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00004385420238272730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4576/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158408 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elinne de Cassia Maia Ferreira, Matrícula 990263, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Buriti do Tocantins-TO, no 
período de 29/10/2023 a 29/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 0003230-50.2023.827.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4577/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158407 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elane de Souza Carvalho, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 356488, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Barra do Ouro-TO, no 
período de 28/10/2023 a 28/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 00014801320198272720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4578/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158403 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Suiane de Godoi Souza, PSICOLOGIA, Matrícula 990036, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para 
Buriti do Tocantins-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo: 00039095020238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4579/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158398 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Maria Freitas Dias Lima, PEDAGOGIA, Matrícula 360431, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO 
para Praia Norte-TO, no período de 23/10/2023 a 23/10/2023, com a finalidade de realizar estudo pedagógico determinado no 
processo: 00042991120238272710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4580/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158394 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ariane Carvalho do Nascimento, PSICOLOGIA, Matrícula 363616, o valor 
de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Buriti do 
Tocantins-TO para Araguatins-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo: 00032305020238272707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4581/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158501 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Flaviana Gonçalves Soares, Matrícula 355651, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Xambioa-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 06/11/2023 a 06/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 
00002566620228272742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4582/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158384 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Daiane Sousa da Silva, Matrícula 366557, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Xambioa-TO para Araguana-
TO, no período de 28/10/2023 a 29/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 0006395-
45.2022.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4583/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158381 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Giseli da Silva Gonçalves, PSICOLOGIA, Matrícula 363312, o valor de R$ 
459,98, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Ponte Alta 
do Tocantins-TO para Santa Tereza do Tocantins-TO, no período de 17/10/2023 a 18/10/2023, com a finalidade de realizar 
avaliação psicológica, determinada no processo: 00005437120228272728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4584/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158379 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elza Maria Turibio Martins de Sena, Matrícula 359911, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para 
Lagoa da Confusao-TO, no período de 28/10/2023 a 28/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00209352920228272729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4585/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158378 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Silvia Maria das Chagas Braga, SERVIÇO SOCIAL, Matrícula 365494, o 
valor de R$ 153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Parana-
TO para Zona Rural-TO, no período de 20/10/2023 a 20/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00009875820238272732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4586/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158377 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Eduarda Macedo Noleto, Matrícula 365496, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Campos Lindos-TO, no período 
de 10/10/2023 a 10/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 00013499620238272720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4587/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158373 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Patricia Fernandes de Carvalho Cabral, Matrícula 990474, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do 
Tocantins-TO para Zona Rural-TO, no período de 21/10/2023 a 21/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, 
determinada no processo: 00043167220228272713.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4588/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158371 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gleiciane Tavares dos Santos Soares, Matrícula 366227, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO 
para Monte do Carmo-TO, no período de 21/10/2023 a 21/10/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 0001793-60.2023.8.27.2743.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4589/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158074 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Danilo Ribeiro Barbosa, ASSESSOR JURÍDICO DE 1A INSTÂNCIA, Matrícula 
357704, o valor de R$ 994,13, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado 
o valor de R$ 385,80, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Miranorte-TO para Palmas-
TO, no período de 22/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de participar do curso AUTOCONHECIMENTO NO TRABALHO - 
Etapa 2, conforme SEI n° 23.0.000020058-1.  

Art. 2º Conceder à servidora CEDIDA Elismonica Soares da Costa, CHEFE DE SECRETARIA, Matrícula 353107, o 
valor de R$ 994,13, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de 
R$ 385,80, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Miranorte-TO para Palmas-TO, no 
período de 22/10/2023 a 26/10/2023, com a finalidade de participar do curso AUTOCONHECIMENTO NO TRABALHO - Etapa 2, 
conforme SEI n° 23.0.000020058-1.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4590/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158016 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Danyllo Cordeiro de Macedo, Matrícula 364038, o valor de R$ 2.027,83, relativo 
ao pagamento de 8,5 (oito e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 578,70, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 20/10/2023 a 
28/10/2023, com a finalidade de realizar a segurança aproximada de magistrado em razão das sessões de julgamento da 7 ª 
Temporada do Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 2º Conceder ao servidor CEDIDO Bruno Brito Mota, Matrícula 358961, o valor de R$ 2.027,83, relativo ao 
pagamento de 8,5 (oito e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 578,70, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 20/10/2023 a 28/10/2023, 
com a finalidade de realizar a segurança aproximada de magistrado em razão das sessões de julgamento da 7 ª Temporada do 
Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4591/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158003 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CEDIDA Angélica Leonel Oliveira Silva, Matrícula 365537, o valor de R$ 1.510,98, 
relativo ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 482,25, conforme 
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determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 22/10/2023 a 
28/10/2023, com a finalidade de realizar o policiamento ostensivo em razão das sessões de julgamento da 7 ª Temporada do 
Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4592/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158002 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Jose Ribamar Maciel Martins, Matrícula 366342, o valor de R$ 1.510,98, relativo 
ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 482,25, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 22/10/2023 a 
28/10/2023, com a finalidade de realizar o policiamento ostensivo e velado em razão das sessões de julgamento da 7 ª 
Temporada do Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, assim como realizar a vigília dos jurados e testemunhas, em 
regime de quarto-de-hora, no Hotel Executivo, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 2º Conceder ao servidor CEDIDO Eduardo Cadore Castro, Matrícula 364433, o valor de R$ 1.510,98, relativo ao 
pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 482,25, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 22/10/2023 a 28/10/2023, 
com a finalidade de realizar o policiamento ostensivo e velado em razão das sessões de julgamento da 7 ª Temporada do 
Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, assim como realizar a vigília dos jurados e testemunhas, em regime de 
quarto-de-hora, no Hotel Executivo, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 3º Conceder ao servidor CEDIDO Joao Nunes da Silva Neto, Matrícula 364054, o valor de R$ 1.510,98, relativo ao 
pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 482,25, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 22/10/2023 a 28/10/2023, 
com a finalidade de realizar o policiamento ostensivo e velado em razão das sessões de julgamento da 7 ª Temporada do 
Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Araguaína, assim como realizar a vigília dos jurados e testemunhas, em regime de 
quarto-de-hora, no Hotel Executivo, conforme SEI 23.0.000037990-5.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4593/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158499 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Flaviana Gonçalves Soares, Matrícula 355651, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Xambioa-TO para Araguana-TO, no período de 
03/11/2023 a 03/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo: 0000195-74.2023.8.27.2742.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4594/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158664 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Odete Alves de Oliveira, Matrícula 354070, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Itaguatins-TO para 
Maurilandia do Tocantins-TO, no período de 04/11/2023 a 04/11/2023, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo: 00019768520238272725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4595/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158625 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Tatiane da Paixao Silva dos Santos, Matrícula 353740, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO 
para Distrito do Município de Origem-TO, no período de 30/10/2023 a 30/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação 
psicológica, determinada no processo: 00095156620238272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4596/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158416 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Janaina de Farias, Matrícula 352892, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 31/10/2023 a 31/10/2023, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo: 
00008080920238272738.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4597/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158777 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CEDIDA Genara de Freitas Lopes, Matrícula 353514, o valor de R$ 56,88, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 96,45, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Palmas-TO, no período de 20/10/2023 a 
20/10/2023, com a finalidade de participar de reunião presencial com coordenadores e servidores da CEJUSCs, conforme SEI 
23.0.000038943-9.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 4598/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158594 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Zailon Labre Batista Miranda, ENGENHEIRO, Matrícula 358520, o valor de R$ 267,08, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 192,90, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Tocantinopolis-TO, no período de 
26/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de fazer visita técnica na obra do novo fórum da comarca de destino, conforme SEI 
nº. 22.0.000000342-9.  

Art. 2º Conceder ao servidor Juarez Lopes Marinho, ARQUITETO, Matrícula 353163, o valor de R$ 267,08, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor de R$ 192,90, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Tocantinopolis-TO, no período de 26/10/2023 a 
27/10/2023, com a finalidade de fazer visita técnica na obra do novo fórum da comarca de destino, conforme SEI nº. 
22.0.000000342-9.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 4599/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158385 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Augusto de Carvalho Junior, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, 
Matrícula 352773, o valor de R$ 477,28, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, 
descontado o valor de R$ 289,35, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO 
para Pedro Afonso-TO, no período de 25/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de concluir o lançamento do cabeamento 
estruturado referente à reforma da Comarca de Pedro Afonso, conforme SEI 22.0.000022758-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4600/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158668 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Rodrigo da Silva Perez Araujo, JUZ3 - JUIZ DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, 
Matrícula 352536, o valor de R$ 244,08, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 459,98, descontado 
o valor de R$ 96,45, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 
3º do Art. 6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 110,54, por seu deslocamento 
de Dianopolis-TO para Almas-TO, no período de 27/10/2023 a 27/10/2023, com a finalidade de visitar serventias extrajudiciais e 
Posto de Atendimento, com o objetivo de acompanhar os trabalhos das unidades administrativas, conforme SEI 23.0.000019946-
0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 4601/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/158864 no 
sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe, Desa - Desembargadora, Matrícula 10977, o 
valor de R$ 1.130,16, relativo ao pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 1.226,61, descontado o valor de R$ 
96,45, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, pela prorrogação da viagem concernente ao Protocolo nº 
2023/152401 de Palmas-TO para Manaus-AM, no período de 07/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de Necessidade de 
comparecer antes do início do evento.  

Art. 2º Conceder à servidora CEDIDA Mara Roberta de Souza Madeiros, Assessor de Cerimonial, Matrícula 255446, 
o valor de R$ 884,84, relativo ao pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 981,29, descontado o valor de R$ 96,45, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, pela prorrogação da viagem concernente ao Protocolo nº 2023/152401 de 
Palmas-TO para Manaus-AM, no período de 07/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de Necessidade de comparecer antes do 
início do evento.  

Art. 3º Conceder à Magistrada Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juz3 - Juiza de Direito de 3ª Entrância, 
Matrícula 211572, o valor de R$ 884,84, relativo ao pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 981,29, descontado 
o valor de R$ 96,45, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, pela prorrogação da viagem concernente ao 
Protocolo nº 2023/152401 de Palmas-TO para Manaus-AM, no período de 07/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de 
Necessidade de comparecer antes do início do evento.  

Art. 4º Conceder à servidora Jeane Silva Justino Filho, Chefe de Gabinete da Presidência, Matrícula 269528, o valor 
de R$ 884,84, relativo ao pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 981,29, descontado o valor de R$ 96,45, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, pela prorrogação da viagem concernente ao Protocolo nº 2023/152401 de 
Palmas-TO para Manaus-AM, no período de 07/11/2023 a 07/11/2023, com a finalidade de Necessidade de comparecer antes do 
início do evento.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extratos de contratos 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23.0.000033704-8 
CONTRATO Nº 372/2023 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Elevadores - Ltda 
OBJETO: Aquisição de peças e componentes para o reparo do Elevador 2 instalado no Edifício Sede do Tribunal de Justiça em 
Palmas/TO e Elevador da Ala Norte do Anexo I do Tribunal de Justiça. 
VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 6.035,00 (seis mil trinta e cinco reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos necessários à sua perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência adstrita ao respectivo crédito orçamentário, nos 
termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado o prazo de garantia dos objetos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 ï Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3067 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023 
PROCESSO 23.0.000022985-7 
CONTRATO Nº 363/2023  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Carvalho Miranda Empreendimentos ï Ltda 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (acessórios de sonorização), para suprir as necessidades do Poder Judiciário 
Tocantinense. 
VALOR: O valor total do presente Instrumento é de R$ 993,00 (novecentos e noventa e três reais), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e terá vigência no seu respectivo crédito 
orçamentária conforme disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, ressalvado o período de garantia dos equipamentos e 
suprimentos audiovisuais. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 ï Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3067 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2023. 
 

Extratos das atas de registro de preços 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 138/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23.0.000001384-6 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 45/2023 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR REGISTRADO: A.B Teleinformática Comunicação Ltda - ME 
OBJETO: Registro de preços visando à contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de motores 
industriais para automatização dos portões dos prédios pertencentes ao Poder Judiciário do Tocantins, bem como o fornecimento 
de controle remoto, placa Central TSi Speed, pilhas e cremalheira em chapa de alumínio. 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5526 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 31 DE OUTUBRO  DE 2023 76 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 139/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23.0.000001384-6 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 45/2023 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR REGISTRADO: Garen Automação S/A 
OBJETO: Registro de preços visando à contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de motores 
industriais para automatização dos portões dos prédios pertencentes ao Poder Judiciário do Tocantins, bem como o fornecimento 
de controle remoto e central de comando bivolt. 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2023. 
 

Extratos 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 702/2023 - 
PROCESSO 23.0.000040747-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Haílla Lorranny Araújo da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinado a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Colinas do 
Tocantins, Comarca de Colinas do Tocantins e Cidade de Couto Magalhães. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 682/2023 
PROCESSO 23.0.000039242-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Idelma Rochelly Moura Pereira 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Colinas do Tocantins, Comarca de Arapoema e Cidade de Arapoema. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 708/2023 
PROCESSO 23.0.000041254-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Katia Menezes e Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Araguaína e Cidade de Araguaína. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 704/2023 
PROCESSO 23.0.000040685-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Edione Lira dos Reis 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Gurupi, Comarca de Gurupi e Cidade de Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE ADESÃO Nº. 24/2023 
PROCESSO 23.0.000021555-4 
DISTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DISTRATADO: Andre Luis Fontanela 
OBJETO: Rescisão do Termo de Adesão nº. 24/2023, cujo objeto é a adesão pelo DISTRATADO para a prática dos atos de 
comunicação processual no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, na forma da Resolução nº 21/2021, objetivando 
a oitiva de pessoas mediante videoconferência. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023 
 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE ADESÃO Nº. 12/2023 
PROCESSO 23.0.000018749-6 
DISTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DISTRATADA: Odelita Rocha Lima 
OBJETO: Rescisão do Termo de Adesão nº. 12/2023, cujo objeto é a adesão pela DISTRATADA para a prática dos atos de 
comunicação processual no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, na forma da Resolução nº 21/2021, objetivando 
a oitiva de pessoas mediante videoconferência. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE ADESÃO Nº. 3/2023 
PROCESSO 23.0.000003581-5 
DISTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DISTRATADO: Pedro Maciel Machado 
OBJETO: Rescisão do Termo de Adesão nº. 3/2023, cujo objeto é a adesão pelo DISTRATADO para a prática dos atos de 
comunicação processual no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, na forma da Resolução nº 21/2021, objetivando 
a oitiva de pessoas mediante videoconferência. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2023. 
 

Termos de doação 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 64/2023 
PROCESSO: 23.0.000022818-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Polícia Militar do Estado do Tocantins 
OBJETO: Doação de bens/materiais em conformidade com a Instrução Normativa nº. 7/2021, o artigo 76, inciso II, alínea "a", da 
Lei nº 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 65/2023 
PROCESSO: 23.0.000022818-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 
OBJETO: Doação de bens/materiais em conformidade com a Instrução Normativa nº. 7/2021, o artigo 76, inciso II, alínea "a", da 
Lei nº 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 613/2023, de 31 de outubro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 
1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de 
servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de licença para tratamento da própria saúde, do servidor DIOMAR MORAIS DOS REIS, 
matrícula nº 8075, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE 
TOCANTINÓPOLIS - CENTRAL DE MANDADOS, no período de 06/10/2023 a 04/11/2023;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2023/158899; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

352637 VALDOMIR LOPES DE BRITO ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 06/10/2023 à 04/11/2023 

Publique-se. Cumpra-se. 
HELDER CARVALHO LISBOA 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1712/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora DÁRIA MARÍLIA MELO DA SILVA, matrícula nº 356598, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 31/10 a 14/11/2023, a partir de 31/10/2023 até 14/11/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 06 a 20/05/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1713/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender as férias da servidora ANA MARA CARNEIRO MOURAO, matrícula nº 354000, relativas ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas para o período de 30/10 a 28/11/2023, a partir de 30/10/2023 até 28/11/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 02/09 a 01/10/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1714/2023, de 31 de outubro de 2023 
A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora LINIANE DE ASSIS REIS , matrícula nº 353413, relativas ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas para o período de 31/10 a 29/11/2023, a partir de 31/10/2023 até 29/11/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/11/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Carina Mendes Souto 
Diretora Geral 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PRESIDENTE  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
Dr. RONICLAY ALVES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
JEANE SILVA JUSTINO FILHO 
 

VICE-PRESIDENTE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. ARIÓSTENIS GUIMARÃES VIEIRA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
 

TRIBUNAL PLENO 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  
Desª. ÂNGELA HAONAT  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO 

 

JUIZ  CONVOCADO 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA  
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
(Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Vogal) 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
 Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA ð JUIZ CONVOCADO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Presidente- 
Respondendo) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Revisora) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  

Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 
COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Suplente) 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Suplente) 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 
COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. ADOLFO AMARO MENDES  
Desª. ÂNGELA HAONAT (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
(Suplente) 
 
OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ÂNGELA HAONAT  
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 
ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 
COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO 
DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Desª. ÂNGELA HAONAT 
 
DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORA GERAL  
ANA CARINA MENDES SOUTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
KÉZIA REIS DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ALICE CARLA DE SOUSA SETÚBAL  
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
MARCIA VIEIRA MESQUITA 
DIRETORA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROSANE HELENA MESQUITA VIEIRA 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

ROBERTO LUÍS CAFIERO 
Auxiliar Judiciário 

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 12h às 18h 
 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

